
/ 5gssOa \ 

4 	
SFAGRI 

GOVERNO DE SERGIPE 
Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca 

End. Rua Vila Cristina, 1051 CEP 49020-150 Aracaju-Sergipe, Fone: (79) 3179.424214205 

CONTRATO N° 04/2018 

Contrate que entre si celebram o Estado de Sergipe, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, por Intermédio da 
Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvhuento 
Agrário e da Pesca, Orgão Integrante da Administração 
Publica Direta e a Firma Construtora Santana Ltda-EPP, 
na forma a seguir: 

O Estado de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno por intermédio da Secretaria de Estado da 
Agricultura, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca, integrante da Administração Direta do Estado de 
Sergipe, com sede em Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, na Rua Vila Cristina, n 1051, Bairro São José, 
CEP.: 49.020-150, neste ato representado pela Secretária de Estado MMUA ROSILENE BEZERRA 
RODRJGUES, portadora da RG. n 1033769 SSP-SE e insrita no CPF sob o n 516.628.255-87, infrafirmada, 
doravante denominada CONTRATANTE de um lado e do outro, a Firma Construtora Santana Lida- EPP 
doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de 
sociedade por quotas limitadas, inscrita no CGC/MF sob n° 20.973.57510001-06, com sede na Rua Anália 
Pinha de Assis n° 112, Bairro Luzia, Aracaju, Estado de Sergipe, CEP: 49.045-770, telefone (79) 3243-
0422/8822-9040196077293, neste ato representada por seu sócio administrador ARLEI ROGERIO DE sÃ, 
consoante os termos do instrumento de Contrato Social que se integra a este ajuste como se nele estivesse 
transcrito, se fazem presentes, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666 de 21106/93 revisada e atualizada, Lei Federal n °  10.192 de 1402.2001, Lei Complementar 
n° 123106 de 14112106, alterada pela Lei Complementar n° 127 de 14109107, Lei Estadual n °  6.206 de 
24109107, Decreto Estadual e 24.912 de 20/12/2007, Lei Estadual 6334 de 0210112008 e Lei Estadual n° 
7.116 de 25103/11 e tendo em vista o que consta da TOMADA DE PREÇOS N° 0912018, Procss 

C'\ 	Administrativo n° 026S01.0045512018-7, as cláusulas e condições a seguir descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Objetiva o presente contrato a execução sob o Regime de Empreitada Por Preço Unitário do Execução da 
Construção do Centro Social de Reforma Agrária no Assentamento Caio Prado, Município de 
Estância/SE, nos termos do Projeto Básico - ANEXO! deste Edital. 

1.2. Os Serviços/Obras objeto desta licitação deverão ser executados em total observância às prescrições da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e às especificações, memorial descritivo e plantas 
contidas no Projeto Básico - ANEXO 1 que faz parte integrante deste Edital. 

1.3. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto do presente contrato em perfeita harmonia e 
concordância com o Projeto Básico, bem como em conformidade com o Edital e a proposta apresentada, 
documentos estes que ficam fazendo parte integrante e inseparável do presente instrumento. Outrossim, em 
tudo que não seja disciplinado, modificado ou revogado pelas disposições do Edital e deste Contrato, 
prevalecerão às disposições da legislação pertinente e das normas, atos ou instruções editadas pela 
CEHOP/SE. 
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Secretaria de Estado da Ag,icwtura, DesenvoMmento Agrário e da Pesc 
End. Rua Vila Cristina, 1051 CE? 49020-150 Aracaju-Sergipe, Fone: (79) 3179-4242/4205 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL, E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 
FINANCEIROS 

2.1. Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca, pagará à CONTRATADA o valor global de P3 220227,83 
(duzentos e vinte mli, setecentos e vinte e sete reais e oitenta e três centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os Recursos Orçamentários pua o pagamento da execução dos Serviços/Obras objeto 
desta TOMADA DE PREÇOS, são oriundos da Fonte de Recurso Federal e Estadual, a Despesa será consignada 
à seguinte Classificação Orçamentáiia 17101.20.606.0022: Projeto/Atividade: 01140 e Elemento de Despesa: 

r, 	4.4.90.00 e Fonte de Recursos 022410101. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

3.1. Os Serviços deverão ser executados e concluídos no prazo de 120 (cento e vinte) dias, de acordo como 
crono grama físico-financeiro, incluído neste mesmo prazo, a mobilização. O prazo se inicia a partir da 
expedição da Ordem de Serviços e Mobilização emitida pela Diretoria competente da CEHOP/SE, e 
conseqüentemente ciência da CONTRATADA. 

3.2. O prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
Prorrogada mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas no § 1 0  do art. 57 c/c art. 65 da Lei 
8.666/93. 

3.3. Os eventuais períodos de paralisação dos Serviços/Obras serão autorizados pela CEHOP/SE, 
devidamente justificados, e o cronograma físico-financeiro ajustado aos dias de efetiva realização dos 
serviços. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Para pagamento da primeira fatura, ou quando do faturamento único, atinentes aos Serviços/Obras 
objeto deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar a Diretoria Técnica da CEHOP/SE os 
documentos adiante enumerados e na forma a seguir descrita, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada: 
a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos serviços 
executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se este for o caso, bem 
como a identificação do órgão conversare, observando obrigatoriamente a data de validade da Nota Fiscal 
quando foro caso (IN-RFB 97112009 artigo 122 e 123). 
b) Medição ou avaliação dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
gerente de Contrato da CEHOP/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços executados, o seu 
período de execução; 

c) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no CEI - Cadastro de Empresa Individual, junto ao 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 
d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pela CEHOP;/SE 
e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia de Sergipe - CREAISE, devendo constar 
CEHOP/SE e da Contratada; 	
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r»L Secretaria de Estado da AgflcStura, DesejwoMmento Agrário e da Pes 
End. Rua Vila Cristina, 1051 CEP 49020-151)Aracaju-Sergipe, Fone: (79) 3179-424214205  

fl Certidão de Débitos relativos às contribuições previdendárias e as de terceiros vigente, fornecida pSo 
Instituto Nacional do Seguro Social —11455; 

g) Certidão de Regularidade de Situação do FGTS, vigente, fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa (CNDT), para comprovação da-
inexistência de débitos inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho. 
i) Declaração de Recolhimento de ICMS; 
j) Cópia da GFW - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, identificada pelo 
CNPJ, do mês anterior à prestação do serviço; 

1) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
m) Certidão negativa do 155, fornecida pela Prefeitura Municipal da sede da contratada; 
n) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união; 

4.2. Para pagamento das demais faturas, a CONTRATADA deverá apresentar todos os documentos acima 
elencados e na forma ali descrita, exceto os itens ç, d e , os quais poderão ser apresentados, conforme o caso 
,em original ou por qualquer processo de cópia autenticada. 

4.3. Quando do último faturamento, a CONTRATADA deverá apresentar à CEHOPJSE, além dos 
documentos exigidos no item 4.1 (exceto os itens ç, e g), a baixa da obra junto a respectiva Prefeitura 
Municipal e junto ao instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

4.4. Os optantes pelos SIMPLES deverão apresentar comprovante de recolhimento mensal através do 
documento Único de arrecadação, conforme Artigo 13 da Lei Complementar Federal 0  12312006. 

4.5. A Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca reterá o equivalente a 
3,5% (três inteiro e cinco décimos por cento) do valor bruto da Nota FiscallFaturaiRecibo da Prestação dos 

r, Serviços, confonue previsto no § 60, do art. 7° da Lei Federal n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
incluído pela Lei Federal n° 12.71512012, sem prejuízo das disposições havidas na Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil, recolhendo para o INSS o valor retido através de documento de arrecadação 
identificado com a matrícula CEI da obra. 

4.6. Caberá ao Estado de Sergipe promover a retenção do JSSQN nos casos previstos na legislação do 
município competente para arrecadação do tributo. 

4.7 A Administração Local será remunerada mensalmente com valor proporcional ao faturamento dos 
serviços de obras civis e de acordo com o montante global ofertado pela Licitante, conforme estabelecido no 
Acórdão TCU n9310312010. 

4.8. A fatura será protocolada e encaminhada ao setor competente à Diretoria Técnica da CEHOP/SE, para 
conferência, atesto e posterior encaminhamento ao setor competente da Secretaria de Estado da 
Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca, para pagamento da execução dos serviços, que disporá 
de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento; 

4.9. Ocorrendo a não aceitação (que deverá ser devidamente justificada) pela fiscalização da CEHOP/SE dos 

e d sccre 
do oesénv0me0t0 	

de S( 

serviços faturados, será de imediato comunicado àdft! 	mta para retificação e esentaào da nova 

Cot4FERE COM 	

eGO 
NsSi- 



7 SEAGW\ 

I 
/ PsseSS 0 í 

SEAGRl 

	

- 	 T 

GOVERNO DE SERGIPE 
Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pasca 

End. Rua Vila Cristina, 1051 CEP 49020450 Aracaju-Sergipe, Fone: (79) 3179-424214205 

4.10. O pagamento da(s) fatura(s) após o prazo de adimpleinento estipulado na cláusula 4.8. obrigará a 
CONTRATANTE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, compensação financeira, com base no artigo 40, inciso XIV, alínea "d", da Lei 8.666193, aplicando-se: 
a) atualização, tendo como base a variação do INPC, pro rata tempore,erttre o dia previsto e a data do 

efetivo pagamento; 

4.11. Fica vedado à Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca pagar, sob 
quaisquer títulos, indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da legislação fiscal, 
previdencitia, social ou trabalhista. 

4.12. Os pagamentos poderão ser sustados pela Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento 
Agrário e da Pesca nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiro, que possam de qualquer forma 
prejudicar a Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca; 

b) Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a Secretaria de Estado da ~cultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca, por conta deste Contrato; 
c) Não cumprimento do disposto nas Insmiçôes fornecidas pela CEHOP/SE e nos demais Anexos deste 
Edital,  
d)Erros ou vícios nas faturas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1. Por força da Lei 10.19212001, os preços contratados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contados da data base de referência dos preces do orçamento da obra letra c, inciso XIV do art. 40 da 
lei 8.666193. 
5.1.1. Após o período de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados para cobrir flutuações no custo 
dos lesamos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos Índices Nacional de Custo da 
Construção, por tipo de serviços apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas. 

5.2. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na seguinte fórmula: 

11—lo 
RV 	 onde: 

ml 

R = é o valor do reajustamento procurado; 
V = é  saldo do preço inicial a ser reajustado; 
10 = é o índice setorial de preços constante a Coluna 35 correspondente ao serviço executado, 

informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em sua "Revista 
Conjuntura Econômica", correspondente ao mês da data base de referência dos preços do orcamento da obra: 

Ii = é o índice setorial de preços constante a Coluna 35 correspondente ao serviço executado, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em sua "Revista 
Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segud &após; a data basè de referência dos preços 
do ormmento da obra e ti 
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GOVERNO DE SERGIPE 
Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca 

End. Rua Vila Cristina, 1051 CEP 49020-150 Aracaju-Sergipe, Fone: (79) 3179-424214205 

5.3. No cálculo do reajuste conforme a fórmula descrita nesta Cláusula, somente será admitida 04 (quatro) 
decimais, sem aproximação ou arredondamentos. 

5.4. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondente ao 12 0  mês para efeito de definição 
do índice 11, de que trata o item 5.2. desta Cláusula, o reajuste será calculado de acordo com o último índice 
conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice definitivo, a correção do cálculo e 
o devido encontro de contas na ocasião do pagamento da fatura subseqüente. 

S.S. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes serão calculados até o 
.- 	mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro, paire o evento gerador do faturamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

6.1. A CONTRATADA deverá recolher, obrigatoriamente, junto a Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca, garantia contratual no valor de 3% (três por cento) sobre o valor total 
dos Serviços/Obras, no ato da liberação da r fatura. 

6.2. O recolhimento da garantia contratual deverá ser feito nos termos do item 6.1, em moeda corrente do 
País, Titulo da Dívida Pública, Seguro Garantia ou Carta de Fiança Bancária, tudo na forma da legislação em 
vigor para cada modalidade de garantia, tendo como validade mínima o prazo de execução contratual 
acrescido de mais 90 (noventa dias). 

6.3. A garantia para execução do contrato será levantada, mediante requerimento escrito da contratada 
dirigido ao Secretario de Estado da Agricultura,. Desenvolvimento Agrário e da Pesca, após 30 (trinta) 
dias, contados da data do termo de recebimento definitivo da obra, mediante comprovação de quitação para 
com o FGTS, INSS, 'AS BUILT" de todos os projetos, fornecidos pela CEHOP/SE ou elaborados pela 
contratada, em CD (desenhos, especificações, memoriais descritivos e de cálculos dos projetos 
complementares) e em uma via impressa, assinadas pelos projetistas e com cópia da respectiva ART 
Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA, HABiTE-SE dos Serviços/Obras CONTRATADAS, 
descontadas as multas ou quaisquer débitos porventura existentes da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE. 
6.4. A garantia efetuada em moeda corrente será depositada em caderneta de poupança vinculada ao contrato, 
a fim de manter sua atualização financeira. 

6.5. No caso de rescisão a devolução da garantia deverá ser efetuada no estrito cumprimento dos artigos 79, § 2°, 
le 80, ifi da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços objeto desta Licitação, estão descritas no ANEXO 1— Projeto Básico. 

7.2. Para a execução dos serviços previstos a CONTRATADA deverá afixar nos canteiros de serviços, placas 
alusivas às mesmas, com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CEHOP/SE 

7.3. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços empregandoexclusivamente materiais de primeira 
qualidade, obedecendo, rigorosamente, ao Projeto * MepØs especiflcaç?s estabelecidas pela 
CEHOP/SE. 
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GOVERNO DE SERGIPE 

Secretada de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca 
End. Rua Vila Cristina, 1051 CEP 49020450 Aracaju-Sergipe Fone: (79) 3179424214205 

7.4. Ao término de cada serviços, deverá ser procedida a limpeza do respectivo canteiro de serviço e por fim 
de todo canteiro da obra. 

7.5. A CEHOP/SE poderá exigir a reconstrução de qualquer parte dos serviços, sem qualquer ônus para si, 
caso julgue haver ocorrido à execução de algum serviço ou imperícia técnica ou em desacordo com o Projeto 
Básico ou qualquer outra disposição deste Edital ou do Contrato. 

7.6. A CONTRATADA deverá executar, no local a ser designado pela fiscalização da CEHOP/SE, 
referências de níveis do tipo permanente, onde deverão ser indicados todos os nivelamentos que se fizeram 
necessários. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS 

8.1. Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, em relação 

ao disposto no Projeto Básico, poderá ser feita pela CONTRATADA, podendo, entretanto, a CEHOP/SE 
determinar as modificações tecnicamente recomendáveis, desde que correspondam a um dos itens abaixo: 

8.1.1. Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no contrato; 

8.1.2. Alteração na natureza, qualidade ou espécie desse trabalho; 

8.1.3. Alteração dos níveis, alinhamentos de posição e dimensões de qualquer parte desses trabalhos; 

8.1.4. Suspensão da natureza de tais trabalhos; 

8.1.5. Execução de trabalho adicional, de qualquer espécie, indispensável à conclusão dos serviços 
contratados; 
8.1.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem em alteração dos projetos 
dos serviços, deverão ser autorizadas, sempre por escrito, pela CE}{OP/SE. 

CLÁUSULA NONA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 

9.1. Os quantitativos dos serviços constantes das planilhas de orçamento estão de acordo com os Projetos, 
podendo, entretanto, ocorrer variações para mais ou para menos, se necessário à melhoria técnica dos 
serviços, desde que obedecidas às instruções da Lei n 0 8.666193. 

9.2. As alterações mencionadas no item anterior serão efetuadas através de Termo Aditivo, dentro dos 	-Ç 
seguintes critérios: 	 . 

9.2.1. Na decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a planilha orçamentária, a diferença 
percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do sistema de referência 
utilizado não poderá ser reduzida em favor do contratado, conforme estabelecido na Lei (Federal) n° 12.465 
(LDO 2012). 

9.2.1.1. A formação do preço dos aditivos contramais contará com orçamento espçØfico detalhado em 
planilhas elaboradas pelo orgão ou entidade responsável iaJflaão. mantendo-se4m qualquer aditivo 
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contratual, a proporcionalidade de diferença entre o valor global estimado pela Administração e o valor global contratado. 

9.2.2. Serviços não contidos na proposta inicial deverão ser apropriados com base nos preços constantes do 
mesmo banco de dados e data de referência, aplicando o 3D! do orçamento da CENO? e multiplicando pelo 
Fator de Concorrência, entendido como Fator de Concorrência o equivalente ao quociente entre o valer da 
proposta do licitante e o valor orçado pela administração, mediante elaboração de planilha contendo 
quantidade, preço unitário e total. 

9.2.3. Objetivando averiguar o enquadramento do contrato aditado ao previsto no subitem 9.2.1, a CEHOP 
aplicará o Método do Balanço e  
abatida do saldo contratuaL 	a diferença eventualmente apurada em desfavor da Administração será 

CLAUSULAflÉC 	
- DAFISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro ou Empresa designada pela 
CEHOP/SE. 

10.2. Caberá à CONTRATADA  fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA, permanentemente 
disponível para lançamento nos locais dos serviços, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual  Engenheiro Fiscal ou Empresa responsável pela Fisc deverá entregax diariamente, cópia do Diário de Obra ao 

alização, designada pela CEHOPISE. 

10.3. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos 
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra e aquela 
se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro. 

10.4. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA 
deverá recorrer ao Diário de Obras, sempre que sur girem quaisquer imprevistos, alterações técnicas ou 
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. Neste caso também é imprescindível a 
assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

10.5. Serão obrigatoriamente registrados nos Diários de Obra: 

10.5.1. PELA CONTRATADA .  

10.5.1.1. As condições trantsOrOlógicaS Prejudiciais ao andamento dos trabalhos ;  

10.5.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, no sujeitas àsua ingerência; 

10.5.1.3. As consultas à fiscalização, 

10.5.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo como cronograma aprovado; 

10.5.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
rrQ 

10.5.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização; 
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Socretafla de Estado da AgrcuItira, Desenvolvbnenfo Agrário e da PescaNj 
End. Rua Vila Cristina, 1051 CE? 49020-150 Aracaju-Sergipe, Fone: (79) 3179-4242/4205 

10.5.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para os serviços; 

10.5.1.8. Outros fatos que, ajuízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

10.5.2. PELA FISCALIZAÇÃO: 

10.5.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 10.5.1.1. a 10.5.1.8 anteriores; 

10.5.2.2. Juízo formado sobre o andamento do serviço, tendo em vista as especificações, prazos e 
cro no gramas; 

10.5.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Ocorrência; 

10.524. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 
simultânea par a autoridade superior; 

10.5.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 
CONTRATADA; 

10.5.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

10.5.17. Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Além de outras responsabilidades definidas neste contrato, a CONTRATADA obrigar-se a: 

11.1.2. Após assinado o contrato de empreitada, anotá-lo no CREA/SE, conforme determina a Lei 0  5.194 
de 24112166, e Resolução n° 307, de 28102186, do CONFEA. 

11.1.3. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e 
aprovação da CEHOP/SE. 

11.1.4. A contratada é responsável pela integridade física da obra/serviço, durante toda a vigência do contrato 
até o recebimento pela contratante. 

11.2. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
procedimento de licitação que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das 
penalidades ora previstas. 

11.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante. 

11.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, 
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRAT 1TE comprovante 
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GOVERNO DE SERGIPE 
Secretaria de Estado da Agricultura, DesenvoMmento Agrafo e da Pesca 

End, Rua Vila Crisdua, 1051 CEP 49020-150 Aracaju-Sergipe Fone: (79) 3179424214205 

11.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 
cometidas na execução do contrato. 

11.5.1. Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE 
durante a execução do contrato, hipótese em que fará a reparação de -vida, com o necessário ressarcimento em 
dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial. 

11.6. A CONTRATADA não poderá transferir, total ou parcialmente o contrato, bem como subeontratar, 
ainda que parcialmente, a execução do seu objeto. 

. 	11.7. 	A contratada concede livre acesso aos documentos administrativos, aos registros contábeis e 
Ç. informações bancárias da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades 

públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo do Estado de Sergipe. (nos termos do artigo 
24 da Instrução Normativa n 0 006, de 1011212008). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇO 

12.1. O recebimento dos serviços será feito pela CEHOP/SE, após a sua conclusão e verificação da sua 
perfeita execução, nos teimas do art. 73, 1, alíneas "a" e "b" da Lei 8.666193. 

12.1. Quando do termo de recebimento definitivo da obra serão entregues "AS BULLT" de todos os 
projetos, fornecidos pela CEHOP/SE ou elaborados pela torturada, em CD(desenhos, especificações, 
memoriais descritivos e de cálculos dos projetos complementares) e em uma via impressa, assinadas pelos 
projetistas e com cópia da respectiva AR!' - Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA, HABITE-SE 
dos Serviços/Obras CONTRATADAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. 	Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca, poderá, garantida prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA às penalidades, sanções previstas no Decreto Estadual n°24.912 de 2011212007 
e na Lei n° 8.666193, a saber: 

- advertência; 
II - multa, na forma prevista neste Contrato; 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
pelo prazo de 2 (dois) anos; 
IV- declaração de Mdoneidade para licitar. 

13.2. A Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca, sem prejuízo da 
faculdade de rescindir o-contrato, poderá aplicar as seguintes multas rescisórias: 

0,306 (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do serviço não 
realizado, ou sobre a etapa do cronoyama físico de obras não cumprido; 
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GOVERNO DE SERGIPE 

Secretaria de Estado da Agdcultura, DesenvoMniento Agrário e da Pesca 
EM. Rua Vila Cristina, 1051 CEP 49020-150Aracaju-Sergipe, Fone: (79) 3179-424214205 

13.3. As Multas, independentes e cumulativas, serão descontadas dos pagamentos, ou da garantia de 
execução deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, sendo corrigiria 
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo 
recolhimento. 

13.3.1. Se as multas aplicadas forem superiores aos valores da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela Secretaria de Estado da 
Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada 
judicialmente. 

13.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa 
. que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO cormtATuAL 

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido pela Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca nos termos do ait77 e seguintes da Lei 8.666193. 

14.1.1 A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no mt.78, 1 à XII e XVII, da Lei 8666193, 
poderá ser feita por ato unilateral da Administração. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados 
nos incisos XIII à XVI, só poderá ser feita amigável ou judicialmente. 
14.1.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão contratual, 
especialmente os estabelecidos pelo artSO da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

15.1. Para a execução deste Contrato a CEHOP/SE, designará, por ato da Diretoria a que se vincula este 
Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato da CEHOP/SE, 
que dentre outras atribuições anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

15.1.1. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de designação, 
deverá o Gestor de Contrato da Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da 
Pesca solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes, 

15.2. Durante a execução deste Contrato a Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas de Sergipe - 
CEHOP/SE, deverá exigir da CONTRATADA seguro para garantia de pessoas e poderá exigir o seguro para 	'ÇJ 
garantia de bens para um bom e perfeito desenvolvimento dos 
trabalhos contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços objeto deste 
Contrato. 

15.3. A anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade induz à deste Contrato, não gerando 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no art. 59 da Lei 8.666/93. 

15.3.1. A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os que poryenPjâ tenha produzido. 
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GOVERNO DE SERGIPE 
Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca 

End. Rua Vila C~ 1051 CEP 49020150 Aracaju-Sergipe Fone: (79) 31794242/4205 

15.3.2. A nulidade não exonera a Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da 
Pesca, do dever de indenizar a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contarito que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á o dia 
do vencimento, só se injetando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente da 
Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca, e considerar-se-ào os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONfltATUAL 

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, com exclusão de 
quaisquer comas por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos de sua 
execução. 

Assim, estando justos e pactuados, assinam as partes este TERMO DE CONTRATO, em 02 (duas) 
vias de igual teor e para um só efeito jurídico e legal, na presença das testemunhas adiante nomeadas e 
assinadas. 

Aracaju(SE), 1 5 de dezembro de 2018. 

MARIA RS 	BEZEERA RODRIGUES 
Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca 

•Ti >EI J&WWRMã SÁ 
Sócio Administrador da Construtora Santana Ltda 
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Secretário de Estado de Saúde 	

SÉS 

ObJeto 	Rssao Trimestral da Ata de Essa. 
DE OLIVEIRA UMA 

Saç
VALBERTO 53$/2013 para AqVFSiÇ 0 rotura e evenlual de DOM do SNdU ALenTO DE OLIVEIRA UMA 

rdSlo de Eejo da Seitae - SES PIioAtuS 2015, orlund ado 	E nOo3i1Ul8, 
Rase Le&: Le Ff 866(53- § 2". do ert. 16. 
OCA- Gerenciador: Secretarta de Estado da Saúde - SES/SE 

GOVERNO DE SERGIPE Resultado: O ESTADO DE SERGIPE atravésós Seaetariade GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE Estado da Saúde - SES(SE e da sua Ooordenao de oot*atos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DE 1 REVISÃO TRIMESTRAL - 
Admir,istraSvos, tonta ptbI:o, que não houve niteraçfio de 
vaórsa e atam atAnoos os preços registraes na presente FflIATO DEI" REVISÃO TME$TReI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO ar 525/201s-SER Ata, conforme espacilicaçúos  do 	d'tel e saia anexos. kacatJ - ATA DE REGISTRO DE PREÇO N 56512018 
SE, cEde dezembro es 20 S 

Objetei 1" Rewsâo Trirnesfrat da Ata de Reçietro de Preços Objeto: 1" Revisão Trimesvel da Ata de Reistrt 
525(201 a pare Aquislço de MaterIal Médico Hospitalar para a 565f201 para R%lso de preço paraAqiaslçâottur 
Maternidade Nossa Senhora de Lourdes, tsando atender as VALBERTO DE OUVEIRA LIMA de MMH, visando atender as nacessades da S 
necessidades da SecretarIa de Estado da Saúde, otiunda do PE Secraiarto de Estado da Saúde 	SÉS Estado de Saúde, orIunda do PE re 13V201 8. 
CRESCE, Pese Legal: Lei t ddidAS, § ?, do ad. 15. 
Base Legal: Lá 1e ,  8.8W9S 	2.  do Sri. N. Órgão Gerenclador Secretaria de Estado da SaOd 
ó,ão Gereaçiador, SecretarIa de Estado da Saúde - SES/SE GOVERNO DE SERGIPE Reu1tedo O ESTADO DE SERGIPE, atravãt da 
Rematado: O ESTADO DE SERGIPE através da Secretaria de SECRETARIA DA ESTADO DA SAÚDE Estado da Saúde- SESJSE e da sua Coordenação 
Estado da Saúde - 855/SE e da sue Coordenação de Contratos os, 	rna pÚblico, que não houve a Mnuintstrat& 	to 
Adnnbtrativo, 	torna p)bIico, que não houve aeraflo de EXTRATO DEI REVISÃO TRIMESTRAL - valores e ficam MAMTiDOS os preços regisffedos 
valcios e sidade MANTIDOS os preços regst -aos rio presente ATA DE REGISTRO O! PREÇO tI' Nesadev. - SER Ata, contorne ospecificaçses do Edital e seus anexi 
Ata, conforme espedãcaçes do Edital e seus anexos. Araçau - SE, 08 de dezembro de 2018. 
SE, 08 de dezentro de 2018 flbsto: 1 	Revislo Trmamnri da Ate de Reiafro de Preços 

643(2018 pera Reisbo de preço para Aquietado materiais 
médioo hospitaSes - Pesei, visando ditaldea as necessades VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 

VALSERTO DE OLIVEIRA UMA da Secretaria de Estado da Saúde oriunda do PE ri" 11812018. Seoretado de Estado de Saúde - SS 
Seio-etário de Estado da Saúde - SÉS Base Legal: Lei e 8.506/03, § 2 	do art 15. 

GOVERNO DE DE SERPE Orgão Gerenciador: Secretaria de Estado da Saúde - SES/SE gncura e do DesenvoMmento 
SECTAADE ESTADO DA SAÚDE Rado O ESTADO DE SERGIPE afras da Seo'da de 

Estaco da Saúde - SES/SE e da sue Coordenação de Contratos 

EXTRATO DE le REVISÃO TRIMESTRAL- Adrniflisfratvos, 	cima púbi]co, que não 	louve alteranto de GOVERNO CE SERGIPE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO II" 52812018 - SÉS valores e Içam ~TIDOS os preços registrados na presente lECRÉTAMA DOESWO LAAGRICULRÁRA, 

Ata, conronuie 	pecíricaçães do Edtal e seus anexos. Aracaju - VIA&NTO AORAR/O E CA PESCA 
Objetei 1' Revisão Trimestral da Ata de Registo de Preços SE, 06 de dezembro de 2018. EXTRATO no d TERMO ADITIVO AO CONTRATC 

528/2018 para Aqulsiçao Mura e eventual de MMM do SAMU CONTRATANTE: SEAGRI 

PanoMual 2018. oriunda do PE n' 09312018. CONTRATADA 	ANKORA 	COMÉRCIO 	SE,  
Base Leqai: Lei t aeE€/08, § r, do alt 15 VALBERTO DE OUVEM, LIMA IMPORTAÇÕES LTDA-ME 

O,ão Setanciador: Secretaria de Estado da Saúde- SES/BE Secretario de Estado da Saúde - SÉS CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 

Rssudo: O ESTADO DE SERGIPE, através da SecretarIe de GOVERNO DE SERGIPE O oresenteTermoAtivoao Confralon' 05/2016, ar, 
Es%oda Saúde -`ES/SE e dastia Coorderaçâode Codros SECRETARIA DE ESTADO DA CAlLSE l de 2016, tem por finalidade a InoFusão do 
Adminisiradvos, toma pübtco 	que não houve alterao de DE INSALUBRIDADE, em 40% na planilha do CO 

valores e acam MANTIDOS os pretos regislrados na presente EXTRATO DE? REVISÃO TRIMESTRAL' 0/20I6, a pedir de 07 de dezembro de 201$ de 

Ata, contorme tspecificacães do Edital e seus anexos. karaju - ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 541/2010 -SEIS %nadadas da Procuradoria Geral dc Estado nas 

SE, OS dedezerttro de2OlS. 114, 	. 6550(2018 Fia 111/verso 	Oficio n 

Objeto: 	Reico Trinieslral de Ata de Reçiswo de Precos SEPLAG de Es. 121 e Oficio ti- 1324/2018-S€FA: 

541/2018 para 	egistro de preço para Aquisição materiaIs fie. 139 com base legal tio Ad. 05 inciso II alinea 

VALSERTO DE OLIVEIRA LIMA rnãdio, hospitaleras - 2arte 1. visando atenderas necessidades 8 soe/os e ad. 185 da CLT e Súmula 44SdoT$t e 

Secretário de Estado da Saúde - SÉS da SecretarIa de Estado da Saúde, oriunda do PE n" 116/2018. custo SEPLAS 	s1&1125 querazem partedeslei 

Base Testei: L 	8.866/03 	2', do ad. IS.  independente de sua 	anscdçãc. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONI 

GOVERNO DE SERGIPE 
Orgão Gererictedor; Secretaria de Estado da Sa,de -  SES/SE 
Reatiltador O ESTADO DE SERGIPE, através da Secretaria de PAGAMENTO. 

REMARIA DE ESTADO DA SAÚDE Estadcda Saúde - SES/SE e da sus Coordeneçso de Contratos 
Por tdiço  do presente adItamento, o Contrato 

Adnuinisfradvo 	toma p'Jbko, qe riso houve alteratão de rn:edo em 14 de abril de 2016, passe do vaio! tfl 
EXTRATO DEI' REVISÃO TRIMESTRAL - valores e ficam MANTlC'OS os preços resistrados na presente 7.115,52 (sete mil. cento e setena e Oito reals 

ATA DEREGISTRO DE PREÇO N 525/20t5- SER Ate, conforme eapec{tiçsções do Edital e Seus anexosSecu- e dois 	entavos), para o valor mensal de R 	$I c 

SE, 06 de dezembro e 2018. mil oItocentos e sete, e cinco reais e oitante 
Objeto: 1 	Revisão Trimestral da Ata de Registro de Preços Passando o Valor Total anual de R$ 86.142.24 (Gil 
520/2018 para Registro de preço para Apuisição furara mli, ceoto e quarenta e dois reais aviara e quatZc 
eventtleldeMtdH doSAMU- PlanoMual 2018, visandoatender 

VA'OERTO DE OLIVEIRA LIMA 
para o Valor Total enuar de AS 54965,04 noven 

as necessidade 	ecretari s da Sa de Estado de Saúde, oriunda do Secietfido te Estado da Saúde - SÉS mil, novecentos e sessenta e Cio reais e qu,trc 
PE n' 09a12018. confomie plenulhas da SEPLAS. 
ee Legal: Lei n"&e€0/93 §2', do an. 15 GOVERNO DE SERGIPE MAMA ROSILENE SCZERRA ROORIGUi 
Segão Gereaoàador Secretaria de Estaco da Saúde - SES/SE SECR5TAPJADE ESTADO DA SAÚDE Secretaria da SEASR 

'Resultado: O ESTADO DE SERGIpEatravés da Secretaria de 
da Sat1de-SES/E eda sue 000rdenacão de Contratos EXTRATO DEI' REVISÃO TRIMESTRAL - Governe doSergIpe 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
Aa,lstrativos, toma público, que no houve alteraçõo de ATA 0E REGISTRO DE PREÇO tI" 64212016 - SÉS 

VIMENTO valores e ices, MANTIDOS os ~Os ,aistrados na Presente 
~AO E DA PESCA 

Ata, conforme eeficaçãas do Edtal e seus errexos.Aracaju - Objeto: 1" Revisão tflnieseal da 'ia de Registro de 

SE, 08 de dezembro de 2018 542(2018 para Registro de preço para Aquiaçio materiais EflRATO DO CONTRATO N' 0412018 

médico hospilaiares _ Parte 1, visando atenderas necessIdades 1) Processo Administrativo n" 02€S01O0455/201&1 

da Secretaria do Estado da Saúde, oriunda do PE 	118i8 
tante;SEAGRI; a) Oonlrztadr Colisdutora Sentar, 

VALBERTO DE OLIVEIRA UMA Base Legal: Lei d0 80&5r93 § r, do ar,. 15 
4 Objero.Constajcão do Centro Social de Reforrni 

Secretário de Estado da Saúde - SEs Orflo Garenctador: Seor -eterla oe Sarado da Saúde- SES'SE 
Assentamento Caio Prado —lado de , 	 Estancia) 

Resultado: O  ESTADO DE SERGIPE, atavas da Secretaria de Global RS 220.72783; 6) Vigência do Contrato' 
GOVERNO DE SERGIPE Estado da Sadde -SES/SE e da sue Coordenação da Contratos 

contados a part 	da assinauire do conirato e i 
SECRETARIA DE ESTADO DA. SAÚDE Administrativos, toma público 	que não houve alteração de EXECUÇÃO 	20 (cento evinte) dias, aparirda e 

valores e ficar, MANTIDOS os preços registrados na presente 
eo 201 8N] ordem de serviço; 7) N' Nota de Emptilt 

EXTRATO DE 1" REVISÃO TRIMESTRAL - Ata, conforme aspecacaçú-ts do Edital a seus sneos. Atacaju 
- data da assinatura do Contrato 13/12 SEI 3. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO tI' 533(2018 - SÉS SE, DO de dezembro da 2016, MAMA ROSILENE BEZERRA ROORFGU 
SECRETIA'SEAGRl 

Objeto: ? Revisão Trimestral da Ata de Reçistro de Preços '1iaEstidosenvoMrneri2 653/2018 peraAquisicao kitura e eventual de rfllH do SAMU - VALBERTO DE OLIVEIRA UMA Sustentável PFanoMuS 2018 orit.,da dopE n0O3(2O18. Secretario de Estado da saúde - 5E5 
Base Legal: Lei ri" a.68a/O3 § 0, do api. 15. 
Õrgao Garenctador. Secretaria de Estado da Saúde - SES/SE GOVERNO DE SERGIPE 

Resultado; O ESTADO DE SERGIPE, atrevas da Swreds de GOVERNO DE SERGIPE SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTt 

Estado da Saúde- SESSE e da sue Coordenação de Contratos SECETARtA DE ESTADO DA SAÚDE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Adn-nistrativos, toma público, que não houve alteração de 
valores e Iloem MANTIDOS os prèços registrados na presente EXTRATO DE 1' REVISÃO TRIMESTRAL - QTQ CTAÇODEEMPPA] 

Ata, conIme espedilceçees do Edita! e seus er,exos. Aracaju- ATA DE REGISTRO DE PREÇO 	646/2018 - SES DOS SERVIÇOS DE EL4SORAÇÂO DE PROJE1 

SE, CEde dezembro de 2018, FRAESTRUTURA NO MUNICIPIO DE SMITA POS 

Objeto: 1' Revisão Trimestral da Ata de Reçisc de Preços SE 

545/2018 para 	egistro de oreço pala Aquisição materiais gMeRESA__VBNCQoALJ ENGEt*tRjA SA 

~BATO DE OUVEIRA LIMA médio, hospitalares - parte 	visando atendei' as necessidades AMStEJTE E]REI..I - EPP 

Secretddo da Estado da Saúde - SES da Secretaria de Estado da Coilde, or,unda do PE ri' 1151201 	. P8 2S.S7O,7Sr1nte e oto ml seiscentos aVAIO 

Base Legal: Lei t 3.666/90, 	r, do art. IS. reais e setenta e seis centavos) 

Oi'gão Gerenclador Seciata,1s de Estado da Saúde - SES/SE 30 tinta) dias' 
GOVERNO DE SERGIPE Resultado O ESTADO DE SERGP,aEravés cia Secretadede HQMOLQ&UAfl17/12/2Oi8 

SEORETIADE ESTADO DA SAÚDE Estado da Saúd'a- SES'SE a da sua Coordenação 	Conksk,s A-acaju. 17 de dezembro de 2018. 

A'ntafrth,ne 	tre,,s 	n,tbli ,(, 	i pe 	ocr trtanoel Atilado Santos Lima 
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GOVERNO DEDE SERGIPE 	 A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA  

End. Rua Vila Cristina W 1051 CEP 49020-150, Aracaju-Sergipe, Fone: (79) 31794205 

1°- TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0412018 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
DA PESCA - SEAGRI E A FIRMA CONSTRUTORA 
SANTANA LTDA - EPP 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

GOnRNÓ DE ~PE, *TRAVÉS DA SEÇRtTÂRIA DE ESTAbO DA AGRICULTURA, 
DESENV(ILVTMENTO Á CiSmo E DA PESCA-SEAGM, ÓRGÃO INTEGRANTE DA 
ASTR4Ç4C)DIRETA DO ESTAMO L)ESER(»PE, 
Ss*çn RUA VUJÃ CRISTINA N° CIDADE: ARACAJU 11K: SERGIPE 

1051, E*UUftY SÃO JOSÉ  
N° 13j28.79810024-90 

RJES%ENTA?'JTE LEGAL- 	 NOME: ANDRÉ LUIZ »OMFIM FERREIRÁ 

ESTAItOCfltL; $ÇtflhIO 	 flOFIS&4O: ENÇ *ÇI{ÔNQO 
Cfl t 	 Pt° S477s-SJSA 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
..I -------- 	 - . ---- . ... 

fl%tInt' .J'_ .rtn, • '-. '.fl lkY 1 1% _) £ 'Jflfl 	ttfl A Ãtfl fl '.i 	tt -rr r 

RUA ANALIA PINHA DE ASSIS N° 112, BAIRRO , LUZIA, ENDEREÇO: 
ARACAJUfSE CEP: 49.045-770 

TELEFONE: (79) 3243-0422 1(79) 98822-9040 / (79) 99607-7293 

N°  DO CNN: 20.973.575/0001-06 

REPRESE 
TANTE  ARLEI ROGERIO DE SÁ — Sócio Administrador 

RE  N° DO CPF: 983.578.911-87 

N'DA CART. 
IDENTIDADE: 

3.071.683-7—  SSP/SE 	 -- 

Celebram o 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0412018, firmado em 1 3 de dezembro de 2018, 
com o objetivo de supressão ao vaiar e prorrogação de prazo de vigência e de execução, conforme 
solicitação efetuada através do Oficio no 49112019-CEHOP, 	na do Sr. Diretor Presidente daquela
Companhia, fiscal do referido Contrato, conforme Termo de 	ação Técnica 002/2018. 

E do DC nvowililefltQ A9rStIO e da 
HomePage: iSüwwwsagriseoovhr 

CONFERE 

Maria é nes de Sãa no  ou  
Juridi

moa 



— e 5 SEAGRE 
Assessor 

GOVERNO DE SERGIPE Tecn,c 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA  

End. Rua Vili, Cristina a' 1051 CEP 49020-150, Ancaju-Sergipe, Fone: (79) 31194205 \ 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PREÇO 

O presente instrumento tem por objeto modificar, com base no artigo 65 1° da Lei 8666/93, a cláusula 
segunda do contrato acima identificado - CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, para suprimir o valor 
global do referido contrato, passando de R$ 220,727,83 (duzentos e vinte mil, setecentos e vinte e sete 
reais e oitenta e três centavos) para R$ 215,306,01 (duzentos e quinze mil, trezentos e seis reais e hum 
centavo) conforme Justificativa Técnica em anexo, consubstanciado no Parecer N° 376512019 da 
Procuradoria Geral do Estado-PGE. 

CLAUSULA SEGUNDA —DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

Tem ainda por objeto o presente instrumento, aditar a CLAÚSJJLA TERCEIRA - DO PRAZO, do 
Contrato O  0412018, de 1311212018, prorrogando o prazo de vigência por mais 02 (dois) meses a partir 
de 13 de agosto de 2019 até 13 de outubro de 2019 e o prazo de execução em mais 60(sessenta) dias a 
partir de 08 de julho de 2019 até 06 de setembro de 2019, conforme Justificativa Técnica em anexo e 
com base no artigoS? , 1 0 ,1 e IV da lei 8666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas; todas as demais cláusulas do Contrato N° 0412018, contratado sob o Regime de 
Empreitada Por Preço Unitário, para a execução da Construção do Centro Social de Reforma Agrária no 
Assentamento Caio Prado, Município de EstnciafSE, nos termos do Projeto Básico - ANEXO 1 do 
Edital. 

E assim, estando justo e conf rme, firmam as partes, o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual forma 
e teor, à vista das teste 	as nfra-assbadas. 

Aracaju(SE), 05 de julho de 2019. 

ANDRÉ\LYMÃ0MIFIM FERREIRA JLL L€4LIO DE SÀ 
Secretario de Estado da Agricultura, 	Sócio dmnistrador da Construtora Santana Ltda 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca 

TESTEMUNHAS: 

R hklnrc rQ: a 
2Qn __Q O,rwn ô, A.  

CPFn° cRgjq(0  &,r- 

d MFc-uIW" ,  

do Des&flV@lVIm0t0 AgrflQ e da Pesoa 

CONFERE COM ORIGINAL 
raciuQ2À 9i 2O'7 « 

HomePe: uno :/!wwwsapri.secovbr 

Maria 	'NtLItCS de Só 
^as JuridicauiT 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

End. Rua Vila Cristina n'1051 CEP 49020-150, Aracaju-Sergipe. Fone: (79) 3179-4205 

I t1W. Ws fiAM 	___ 

10 TERMO ADITIVO 

Em cumprimento ao disposto no Parecer 376512019 segue planilha de preços contratada com a 
supressão pretendida de 24,15% do contrato 0412018, assinado entre a SEAGRI - Secretaria de Estado 
da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca e a Construtora Santana Ltda EPP. 

PLANILHA DE PREÇOS 

Prestação de Serviço Valor total Contratado i 	Valor Total com a 
Supressão 

% de Redução do Contrato  

Construção do Centro 
Social de Reforma Agrária RS 220727,83 R$ 215.306,01 24,15% 

no Assentamento Caio 

Prado, município de 
Estância. 

Aracaju, 05 dejulh 	19. 

ANDRÉ LUI 	FIM FERREIRA 
Secretário de Estado 

Lretár[o de Estado da Agrieuítuía, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca 

CONFERE COM ORIGINAL 
AracajJO 	'201 (( 

HomePage: 11o:iYwww.saeri,se.ovr 	 Jun de Sá 
TecntC3 JLIUdR 
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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Parecer n. ° : 376512019-- PISE 
Processo n. ° : 026.301.0013512019-1 
Origem: 	Secretaria 	de 	Estado 	da 

	Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca - SEAGRI 
Assunto Aditivo de prorrogação e supressão de valor 
Interessados SEAGRI/Construtura Santana Ltda 
Destino 	Secretaria 	de 	Estado 	da 	Agricultura, 
Desenvolviménto Agrário e da Pesca - SEAGRI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 
SUPRESSÃO DE VALOR 
CONTRATUAL. JUSTIFICATIVA 
TÉCNICA. COMPLEMENTAÇÃO. 
ART. 58, 1 E 65, 1, 
DA LEI N° 	8.666/93. 
ALTERAÇÃO QUANTITATIVA 
EXIGE COMPROVAÇÃO DE 
PATOS QUE A ENSEJAM. 
ATENÇÃO AO LIMITE LEGAL. 
JOGO DE PLANILHA. 
ENTENDIMENTO DO TCU - 
PRORROGAÇÃO. 	CONTRATO 
POR 	 ESCOPO. 
POSSIBILIDADE SOMENTE SE 
AFASTADA CULPA EXCLUSIVA 
DA CONTRATADA PELA 
MOROSIDADE NA EXECUÇÃO 
DA OBRA OU SERVIÇO. 
TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA. PRORROGAÇÃO. 

retárO de Estado da AgriUItbr 
co0eseflVOIV½fl100t0 Agrário e da Po 

1 - RELATÓRIO 
CONFERE COM ORIGINAL 

A raca,U 1Ogí .20 

	

Cuida-se de solicitação de análise e emissão de 	ad parecer sobre pedido de prorrogação do prazo de vigência em 

	

mais 02 (dois) meses e de execução em mais 60 (sessenta) 	us, C 	 / 

	

dias e supressão de ES 5.421,82 no contrato n °  004/2018, 	 / firmado pela Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca - SEACRI e Construtora 

Página ides 
Praça Olímpio Campos, no 14, Centro, Aracaju - SE - CEP4SO10-040 	

/ tel. (79) 3179-7600 - waooe.seoovbr 
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Santana Ltda, através do primeiro termo aditivo, cujo 
contrato tem por objeto serviços/obras de construção do 
Centro Social de Reforma Agraria no assentamento calo 
Prado, em Estância/SE. Processo instruído com 08 volumes. 

o relatório. Fundamento e opino 

II - FUNDAMENTAÇÃO. 

-Considerações preliminares. 

De início 	impende asseverar que não faz parte 
das atribuições da Procurador ia- Geral do Estado a análise 
acerca 	da 	conveniência 	e 	oportunidade 	da 	realização 	de 
qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, quer 
no seu aspecto administrativo. 

Esses aspectos são corriqueiramente denominados 
de "mérito administrativo" e são de responsabilidade única 
do administrador público. 

A Procuradoria-Geral do Estado incumbe apenas a 
análise 	dos 	aspectos 	jurídicos 	dos 	questionamentos 
realizados. Neste caso, matéria eminentemente de direito. 

III - 	RITO. 

Com efeito, •quanto a 	implementar supressão de 
valores. 3 

Preliminarmente, 	convem lembrar 	posicionamento 
do Tribunal de Contas da União, citado no Despacho Motivado 

"os n o 	5366/2017, 	no sentido de que 	limites de aditamento 
estabelecidos 	no 	art.65 	da 	Lei 	8.666/93 	devem 	ser 
verificados separadamente, 	tanto nos acréscimos quanto nas .o . 	r 

a 	w 
supressões 	de 	itens 	e 	quantitativos, 	e 	não 	pelo 	cômputo ! 
final 	que 	tais 	alterações 	(acréscimo 	menos 	decréscimos) o 
possam provocar na equação financeira do contratou. 0 

Continua 	o mencionado 	despacho motivado 	"para 
evitar 	a 	ocorrência 	de 	jogo 	de 	planilha, 	a 	diferença 
percentual entre o valor global do contrato e o obtido a 
partir 	dos 	custos 	unitários 	do 	sistema 	de 	referência 
utilizado não poderá ser reduzida em favor do contratado em 
decorrência 	de 	aditaxrentos 	que 	modifiquem 	a 	planilha 
orçamentária, 	especialmente 	quando 	há 	a 	inclusão 	de 
serviços novos, o que parece ser o caso dos autos. 

Página 2 de 8 ] 
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Li 

Ora, a justificativa técnica de fls.03/04, da 
engenheira Élide Teixeira Silveira, não menciona percentual 
de supressão, o que deve ser providenciado. A minuta diz 
que o valor do contrato passa de R$ 220.727,83 para 
215.306,01. Portanto, sem nenhuma adição de valor, e assim 
será analisada a referida minuta. A supressão deve ser 
dentro dos limites legais. Assim, cabe a SEDURBS elaborar 
planilha com os respectivos valores e percentuais, na forma 
dos limites acima. Caso ultrapasse 25%, abstenha-se a 
Secretaria de formalizar o aditivo, unilateralmente. 

A justificativa também menciona supressão de 
C serviços diante da "retirada de calhas, rufes e drenagem", 

mas fala em "outros aditados", sem dizer quais e valores. 
Enfim, sigo a minuta que trata somente de supressão. 
Havendo acréscimo, como parece, deve ser elaborada nova 
minuta conforme este parecer. 

Ato continuo, a pretensão, me parece, á de 
adição e supressão no contrato, decorre de iniciativa da 
própria SDURBS, isto é, alteração unilateral pela 
administração, vez que nada consta a pedido da empresa. 

Quer dizer, a meu ver, a situação é prevista no 
artigo 65, 1, "b", da Lei n° 8.666/93, que denomina a 
alteração de quantitativa, respaldada no artigo 58, 1, da 
citada lei. 

De logo, cumpre lembrar que não pode a 

J administração pública simplesmente alterar, unilateralmente 
o contrato por qualquer motivo, atingindo e/ou alterando 
seu objeto, sob pena de burla a licitaçáo. É necessário 
verificação dos motivos técnicos em cada caso concreto, nem 
serve a falta ou erro de planejamento como justificativa 
para alteração de natureza qualitativa ou quantitativa. 

- o 
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a 
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No presente caso, tendo a iniciativa partido da 
própria contratante, realmente independe da concordância cio 
contratado, podendo, em tese, ser feito acréscimo ou 
supressão no contrato, a qualquer tempo, desde que não 
ultrapasse o limite de 25% do valor inicial atualizado do 
contrato; e no caso de reforma de edifício até o limite de 
50% para os acréscimos, mantidas as demais condições do 
contrato. Desde que este e outros aditivos ultrapasse o 
limite citado e não haja maiores explicações para a 

PaQH12 3 de e 
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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

pretensa alteração, deve ser tido corno ilegal o aditivo, 
cabendo a Secretaria abster-se de convolar o ajuste. Fica o 
alerta. 

No mais, o percentual de acréscimo e supressão 
deve ser calculado sobre o valor inicial do contrato 
atualizado. 

Sim, a meu ver, não restou completamente 
justificado. A supressão e adição deve ser devidamente 
justificada. Demonstrada a necessidade de alteração técnica 
que melhora a qualidade e a segurança da obra. Ou seja, 
alteração dos itens da planilha orçamentária para atender 
os projetos, necessitam de justificativa. Não ficando 
claro, a meu ver, se realmente é simples adequação técnica. 
De sorte que, repito, não restou demonstrado os fato(s) 
que realmente levou a administração a optar pela alteração 
quantitativa. O que levou a tal necessidade de ajuste? 
Houve falha ou erro no projeto? Qual motivo do tratamento 
distinto do que foi ajustado inicialmente? Tudo isso deve 
ser enfrentado e esclarecido, além de documentado nos 
autos, inclusive para fins de eventual ressarcimento ao 
erário estadual. 

Aliás, também lembro Despacho Motivado n° 
4345/2017 - 40  aditivo, que os serviços ou materiais não 
previstos na planilha de composição de custos original 
(edital), os mesmos deverão ser cotados segundo os preços 
constantes de tabela específica para as obras estaduais ou 
federais, dependendo da origem dos recursos (estadual ou 
federal) , aplicando-se sobre elas o mesmo percentual de 
desconto proposto pela empresa contratada em relação ao 
valor global orçado da contratação. 

No mais, em se tratando de nova demanda, na 
forma do artigo 65, 1, "b", c/c art. 56, 1, da Lei n °  
8.666/93, deve a justificativa, esclarecer o motivo 
técnico (fatores que discrepam de sua previsão inicial e a 
impedem de cumprir o projeto como estudado e aprovado) , e 
que a levou a alterar o projeto inicial. 

Sim, deve ser 	elaborada planilha 	com 
percentuais 	até agora alterados 	(outros aditivos), 	se 
houver, 	e 	sobre o 	valor inicial 	do 	contrato atualizado, 
para fins de verificação cio percentual dito no artigo 65, 

Página 4 de 8 
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§S 1 0  e 2 0 , IX, da Lei n° 8,666/93, de forma clara e 
objetiva 

Agora, quanto a prorrogação do prazo de 
vigência em mais dois meses e de execução por mais sessenta 
dias, a justificativa técnica de fls.03/4, antes citada, 
alega como motivação para a prorrogação os fatos relatados 
quanto da -a-dição e supressão (acréscimo e supressão de 
serviços) - 

Aliás, por cautela, trago decisão do Tribunal 
de Contas da União n° 732/1999 - Plenário - Voto do Min. 
Relator Bento Bugarin, em se tratando de contrato por 
escopo. Vejamos: - 

"No - entanto., a meu ver, inxistindo motivos 
para sua- rescisão ou anulação, a extinção de contrato pelo 
término de seu prazo somente se opera nos ajustes 

1 

celebrados por tempo determinado, nos quais o prazo 	.f 
constitui elemento essencial e imprescindível para a 	 O 

consecução ou eficácia do objeto avençado, o que não é o 
caso do contrato firmado pelo DER/MG, no qual a execução da 	o0  
obra é o seu objetivo principal. Dessa forma, não havendo €' ç-y 
motivos para a cessação prévia do ajuste, a extinção dc 	O 

contrato firmado com o DER/MG operar-se-ia apenas com a 
conclusão de seu objeto e recebimento pela Administração, o 
que ainda não ocorreu". o 

o 

Logo, qualquer contrato que tenha comoobjeto a 
realização de obra, elaboração de projeto ou compra de 
equipamento, o mesmo somente atinge seu termo final com a 
conclusão do objeto contratado. 

Pois bem, consta que o contrato não sofreu uma 
prorrogação anteriormente. Assim, fica também este pArecer 
condicionado ao atendimento das recomendações feitas no 
anterior parecer que analisou a contratação, que passa a 
ser parte integrante desta peça. 

De logo, cumpre esclarecer que o Secretário de 
Estado da Agricultura, adotou como lastro para sua 
solicitação as justificativa defls.03/04, que deve ser 
aceita e ratificada expressamente pela autoridade gestora 
da SEAGRI e que encaminhou o termo aditivo. Logo, é de 
inteira responsabilidade do gestor os motivos vinculantes 

- 	 Pina 5 de 8 
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para fins de eventual prorrogação da execução e vigência do 
contrato. 

O contrato por escopo ou desde que ainda 
vigente, em tese, pode ser prorrogado o prazo de execução e 
vigência, quando atendidos aos requisitos do arti go 57, § 
10, da Lei n °  8.666/93y isto é, enquadre-se em um dos 
motivos listados nos incisos 1 a Vi do citado dispositivo, 
cabendo a Secretaria verificar tecnicamente se realmente a 
situação tática atende algum dos dispositivos, inclusive 
afastando eventual demora nas obra/serviços de construção 
do centro social, por culpa exclusiva da contratada, pois 
se assim for, deve ser rescindido o contrato e penalizada a 
contratada judicialmente e administrativamente, o que por 
si só inviabiliza o presente aditivo. Agora, se houver 
possibilidade técnica para o enquadramento acima referido é 
legal a pretensão, com comprovação de que há ajuste 
anterior com o município para a realização das obras, como 
Termo de Cooperação, por exemplo. 

Ademais, deve a Secretaria comprovar sua 
justificativa documentalmente, até porque a decisão sobre 
prorrogação é da administração, dentro do seu poder 
discricionário, após enquadramento em um dos motivos 
listados no artigo 57, §, incisos 1 a VI, da Lei n 0  
8666/93. 

Nesse sentido, em verbete editado pelo Conselho 
Superior da Advocacia Geral do Estado, ao apreciar o 
processo n °  010.000.00501/2015-3, Ata da 143 a  R.E de 
14.042016, foi decidido que: 

"66 - CONTRATO ADMINISTRATIVO. OBRA PÚBLICA. 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUCÃO. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO 
QUANTO A SUA DIMENSÃO. A extensão do elastecimento do prazo 
de execução de contrato administrativo com fundamento no 
art. 57, 21 0 , da Lei n °  8.666/93 deve ser devidamente 
motivada pela Administração Pública, a oual deve levar em 
conta o orazo previsto em edital oara entreaa do objeto 
contratado". (grifei) 

Destarte, considerando que eventual prorrogação 
da execução e vigência do contrato decorre de situação 
acontecida após a contratação (art.57, §1 ° , 1 a VI, da Lei 
n o  8.666/93), evidentemente no poderia haver previsão no 
edital. 
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ESTADO DE SERGIPE 	 F1 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Quanto a prorrogação do Termo de Cooperação 
Técnica 02/2018 (J26.301.Õ0178/2019-8), o qual tem por 
objeto transferência de competência administrativa, para 
realização de licitação, este parecer é condicionado ao 
total atendimento do que consta do parecer que analisou o 
termo de cooperação. Caso contrário abstenha-se a SEACRI de 
prorrogar o ajuste. 

O 	Termo 	de 	Cooperação 	foi assinado 	em 
25.09.2018, 	data da sua vigência, 	por doze meses, 	conforme 
cláusula oitava. Estando, portanto, vigente até 24.09.2019. 

ia. 4t 

De 	qualquer 	sorte, 	deve 	ser providenciado 9Ç 
justificado 	nos 	autos 	pela 	SEACRI, para 	fins 	de 

Rá 

demonstração 	do 	interesse 	público 	na prorrogação 	de 
vigência, 	isso em homenagem aos princípios da celeridade e 9 e ? economia processual. 

.90 LJi . W 
.:z lsC z 

No mais, 	o pleito é para prorrogação por mais - 
12 	(doze) 	meses, 	até 	24 	de 	setembro 	2020, desde que haja 
anuência dos participes. 

Ora, pela cláusula oitava do ajuste é possível 
a 	prorrogação 	pretendida, 	estando 	no 	limite da 	Lei 	n°  
8.666/93, 	a meu ver, 	aplicável a este tipo de instrumento, 
além 	de 	ser 	necessário 	justificativa técnica 	para 
fundamentar o pedido de prorrogação. 

IV - CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, opino, de forma 
condicionada, pela possibilidade do aditivo, frise-se, 
devendo ser elaborada planilha com percentuais de alteração 
de forma clara e objetiva, anexada aos autos; além de 
complementação da justificativa técnica, para fins de 
modificação do valor contratual e nova minuta se houver 
adição. Uma vez comprovada a motivação em consonância com 
os princípios do interesse público, economicidade e 
eficiência administrativa, e que a mesma não tenha como 
fundamento eventual falta de planejamento, o que ensejaria 
apuração de culpa, dolo ou má-fé; mantida a essência do 
objeto; e, em respeito ao direito adquirido do contratado, 
é possível a perseguida alteração quantitativa, frise-se, 
somente após demonstrado os motivos e atendidas as  
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exigências iniciais deste parecer, exaustivamente. A 
justificativa deve ser previamente aprovada pela autoridade 
responsável, se com ela concordar, obviamente. De qualquer 
forma, este parecer é condicionado ao atendimento da 
decisão do TCU, inicialmente referida. A prorrogação é 
possivel se afastada culpa exclusiva da contratada pela 
demora na concluso da obra. 

Este é o parecer. 

Submeto as presentes consideraçôes a superior 
apreciação. 

Aracaju, 03 de julho deI 

Well 
Procurador eloti  

SecretrO d 	d 
do 

CONEER J O8'2O l'( 

	

Mari 	
a ecn 

de 

AS 
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ADJUDICO CO dIsnIe 'enoedor respectivo nEM, conbrme diçsdD rio qriadro sbetxo; 

1 ITEM 	DESCRIY.O 	 •UC IU[Uo 
ESTIMADA üNtt ÇR$ ÇESUMIDA 

LiC [02 	jGAIM!RE 7200 

loa 	FIXADOR ADESIVO 	TuriLdade 100.00 e.S0 	TMASCFIX 

ADULTO li L.22!DA 
1 CONTAOA: IMPA6OTOSM DFOOSEHDSPLTAES UrDA. CIIPJ; 

hw° 
1 1ASSUMIDA lESThI0A IJNlt (S$) 

15.052 1 7 .31 	MULTIPIX • Dl 	FSXAOOR PARA TtJSO 	nidsde 

1 [ 
1 

1 
1 	1ADULTO 1 

CCNTRPZACk ME000M COMÉRCIO R!PRFSENTAÇÕES E SERVIÇOS. CMI'.). 

lfl00I.2T. 
uc T.,DE VALnR 	TMRCA 

1 JEST 
5,1C11XIO+A {TtPO 

Ascaitj, 1 de isiDro de 2010. 

SANDRADOS ANJOS SILVA 
Preooei,sISES 

Adiudico Mornó,ao ano 	de jrho de 2019. 

VALSERIO DE OLIVEtW LISA 
Secretário de Estado da Saúde 

EXTRATO DO CONTRATO U. 5412010 

MDOAUDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NO37120W 
C0r1TRATANJTE SECTFA ESTDD DAs;Gt'EUNDD ESTAErJALDE SACrE. 
CONTRATADA: ENGEMEO INOÚSTRIAE COAERCIO LIDA 
CMI'). 04.230.05710001.3E 
OBJETO: AOU[SÇAO DE 01 (UM) LITOTRIDOR BALIS1100 PARA ATENDER AS UNIDADES DA 
REDEESTPnJALDE SAÚDE NAESPECIAUDADEUROLOGIA. 
VALOR 7DTAL R$ 15.300,00 (QUINZE MIL E TREZENTOS REAIS). 
'JIGÉNCIA O PRESESTE OaNTPATO TERA VlGNCiA A PARTIA D€ SUA ASSINATURA ATË A 

EJ(rREGATOTAL DOS PRODUTOS. 
DATA DE ASSINATURA: 1 7i57Pfl19. 

VAI_SERTO DE OLLVEJRA LIMA 
SECRETARIO DE EST?OD DA SAUDE 

/  eEAflOI 
DATA DE ASSINATURA: 05I0711019. 	 / 	

D 

VALSERTODEOLIVEIRAUMA 	
1 Assessona 

SECRETÃRID DE ESTADO DA SAÚDE 	 Tácn 
GOVERI4O DE SERGIPE 	 - - rI lI 

SECRrrfinA DE ESTADO DA SAÚDE 	 1 

ETO DA DECISÃO FINAL 	 \. 
PROCESSO AOMINISTRAI1VO 050:2019 

o Secretário !stedo de Saúde do Estado de Sergipe, nos termos do artiso 22 do DeCaio 24.512 

da 2007, tome púohca a dedsto stertde nas autos do POOaSCO AdirisIra5sO 0 06W2019. 

RAZAC SOCIAL ABM HOSPITAt 	LTDA - CNPJ UR 12.564451E001-44 Sk9ÇDES 

APLICADAS: aptoar E ertt es ASM HOSPITALAR LIDA, MULTA no percivaI de 0,3 trêt 

décimos pCT cento) por eta, até o tdgéEmo dia de atreso, sohre o velar do fneSrnento Do serdiÇa 

nAo 'esticado rio valor de 
consrnie pr 1s80 ± ao 87, &,osoe lis 	de Lei 1 &5EJl993. cri Mitude da 9raeldsde da 

eit'Jação valumbreda AUTORIDADE QUE APLICOU A SANÇÃO: SI1 Seoret&to de Estado A-,.
de  

Sde - SES. 

Al2zsu. 16 deiuthade 2019. 
1A1EERT0 DE OLIVEIRA L!MA 
SeanaUdo de Estada da Saúde 

Sõvemo deSarIpS 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURAi  DESEWOLVIMENTO 
ACM RIO E DA PESCA 

EX7P.ATO DO CoNTRATo N 0212019 

II Oootrelsnte:SEAGRI; 3) Contratada: RUPALPED Tratoaseantoe Protsestonaia e 
IDA; 4) Objetc:CorstataotO de eniprete espedalsada pera prestaç3o da seros de InIemina9ão 

Arti€dad emTerspa Fiso ATF, tonforine termos no Coriesø 4500002010 processo CM OOhiTOIS 

ffiriisdo entra EAr1ESE,SEAGRLtMDASRO e eepedficacs5 téoiaa delaltédes Cotisntee da 

edItal e seus essexos: 5) \iMOr GLob_ RS 12&OOfl,OO: 0) Vk5érrae do Contrato: a penlr de sstaeXs 

do Csr,IrsIo até 1 de dszernao de 20104 7 P Note de Empenha 201 ONE000!C0: C) cata de 

eteili coas 00 Contrato 1 50717019. 

ANDRÉ LUIZ BO!dFIN FERRERA 
SEDE TÁR1OISEAGPJ 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECIREIXRiA DELI  TADO DA AGRiCuLTURA. DESEWOLUiO/IENTO ASRÃRIO E a4 PESCA 

/ 	E)CTRATO Cole mRSO A0111V0 AO CDNTRATO Me 04;2015 

CONTRATAnTE: SEAGRI 

C0VrnATADA: CCNS2RUTORA SflITANA UTA -EPP 
oBJEIlVO: O praaente insinimento tem por objeto modcar. COM  bese no aiJgo 3S 1 da Lei 

a dausuta se9uttds do oDr,ireto edme idariI,rado - CLAUSUL_A SESUNDA - PRECO, 

para suprimir o valor global do 'anoo contrato, nascendo da R UG727M {dtgitos e vInte 
MII, seteoantoe e vinte e seta sais e oitenta eteSe ceotavos) pare P5 215.eOS,O1 (duzentos 

e quinze mil. trezentos e ss sala a bom centavo) tOntornIt Justificasva Técnica em anexo. 

onssubstatsdedo no Pareo N 2155)2015 da proctamadorta Gasel do Estadn.PGE. 
Tem slnde por *itIa o presente inernjmento, adear a CLAÚEULA TERCEIRA - DO PRAZO, dc 

Contraso n' 941201$. de 131120018, nrorrando o prero de '49êr,cia por maia 02 ~A mesas 

a partir de 13 de agosto de znlS até 18 de outubro de 2019 e o praco de exa000eo era mais 
S0{asssenIa) dias a pedir tia OS da julho de 2019 até M de setembro da 2019, CoflforTne 
cetiva Téctice em anexo e COM base na 5,119057 . 1. Ia IV de hei 8sseI3. 

ADdr Leite Se na fim Eentma 
SeaeIStISalnSRJ 

ADMNISTRACAO INDIRETA  

fl 

PROCESSO: C20.0.09248I2O1 9-0 
MODALIDADE: INEXIOIBIUDADE Ne 2712017, 
CONTRATAN1: SECRETARIADE ESTADO DASAÚOEIF€JNDD ESTADUAL DE SAÚDE. 
CONTRA1)DA; VARIAN MECAL SYSTEMS SRASIL LTCA. 
CNP4 Ne: 03.000.S15I000I-EO. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIDO DE MkN!JTENÇÃC PREVEIarnVA E coRET;vA NO 

SIS)SMA DE PLANEJAMENTO WMPUTADORIZADO ECLIPSE 608 A CESTAS DA SES. 
oalETIvo: PRORROCAÇAO DO CONTRATO PARA 11 xzED-1 MESES A PARTIR DO CIA 
01105001 
DATADAASSINATURA: 01 DE JUNRO DE 2019. 

VALSERTD DE OLIVEIRA LIMA 
Sesre:ddo deEstdeda SaUda 

MODALIDADE: INEXIOIBIUSADEOE LICITAÇÃO N5  121201t 
COVIRATANTE: SECRETARIADE ESTADO CASAODEIFUNIDO ESTADUAL DE SAODE. 
CONTRATADA: LASORATÕ9IO PATHOLOGIM LUrA El 
CNPJ: 22119.5T510001-06. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/SADT EM EXAMES ANATOMOPATOLÕCICOS E C!T0 
PATOLÕGIOOS NAS UNIDAOESAZSISTENCIAIS DA REDE ESTADUAL DE SAUDE, 
VALOR TOTAL: RS 1.SS6.90a,00 (UM MILJIAO NOVECENTOS E NOVENTA PSEIS MIL 
NOVCEpffOSff OITO REAES. 
AGÉNc: O PRESENTE CONTRATO TERA VIDÉNCIA DE 24 IVINTE E OUATRO MESES. A 
PANTIR DE SUAASSINAI1JRA. 

SOTdPMUIIA ESTADUAL DE uaTAÇAD E OBRAS PÚSLICAS-CENOR 

EDrrAL DE CONVOCAÇÃO 

AOsrnpsnIia EMAdeI da Haawçéo e Os RiaS. cEHO pO(EJS Ct,*ss de Cadastro. 
toma púbica que a vaIdade dos CARTÕES DE CADASTRO EXPIRAR-SE-À no dia 30.0 B. 2019, 

Para tamo. convida tad as ar empresas cadastradas a oowp aracerern tio Setor de Ceoaslro 

v:eer,do artasicar tod e a documentado iecasr4ria, confosma a Lei tSSS!'93. Aracaju. 19 de julho 

de 2019. 

DALVA LCOA ECERAL ANDR,ADE 
Prasidenle da Corniaaão de Cadastro 

EXTRAir INEX1OISIUDADE DE LICITAÇÃO N' 05542519 
Cantatail COeAPAJ.&1I DE .,A Ct SERGIPE Coeibstaa - Geworrs 
ODIVSULTORIA EM GEOLOGiA E MEIO AMSJPNTE LTOA CMPJ: 2L576.517.'000120: Objeto: 

Caritraaaçép de nree ins&~es na turCo de sereNidade de encostas e elementos de baragSrt a, a 

ser resdado nos dias 12 lEde agosto em AracajuiSe. wMr R$ 3.25 00 (Três nU dtzet2oe e 

çinquent. reais Prezo 05 dias Base Legal: AtE 121 itidao lido RILO. 0)0 COE Ad. 30. sliiisa 

da Lei 13393,2015. Perecer Juriudo n' 29i719I qs 5A'sgão Me Serres Praddat'te 

da DPLIDESO. 3eCretáriO da 	 . 

do 	
o da 	 • 
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RzTErnAçÂo 

ndrneqo 13€, de 17 de Julho de 2019, Se3o OS, 

de OS de Jtdh' de 2019, SeçEo Da 

c0r4TTaiO CI ENtA 2oa TEIjio do 
ir do lneentinto FRANCENILDO 
IA DC 

CDNTÏ*30 CINEMA lota: TftuIo do 
,r do invelifraentO - flANCENflDO: 

SEAGFZ 
Assessor!E 

E9 
N. 

-d 
co 

SUBS€CRSA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE UQIACÕES 
CELiC 

- 	 PREGÃO PReSEIWtAE IWT0fltiAlDT4AL Na 2/ZOiS 

O Dre&or do DELJC/CWC dede por coobeçer 	no spé,1t4 NEGAR 
PROV4MEN1D ao aa,rso nts,posto pele Er:ipresa GLOCI( »SLCA 5/A., roni base nos 
hndamenIQs e nas rezees cotidas na Informaçlo n 5  0S/2018 - PSJUC]C, proce3so 
admin.tdso n l3/240O00G074. Os dados neceeasdes de reíeddn lidtoao estUO ,__: diapôniveis nos alten 	p.v. rnores.tS.gov.br  o ww.celIs.rs.r. 

Porto AIe€rE-R5e Z3 de LJIr.O de lOtE. 
no PE5 D OIJVtIPA 
reto DELIC/CEUC/SEPG 

AVISO DI R€VDISAÇÀO 
pn€O LETRÕMCO P1' 2K/2O9 - WTE 01 

O olrew do 0ILIC/CELJ a uso de sijen atrib&jiç&s e nos tenno ~ do arE 49 
da Le !Ee6. de 21 de jwiho de jOS3j  tors2s pObiL a voeç3o do PC O323/201 - LCT 
01. proçesso n'1E/1aCo-0002322-S, nza eberbjra foi titoede na seçSo 3, P5. lSt do 
b*Io of]dsI da U]4 do d IS.07a01S. Os dedos peca,4ároa da ,efe,Iás EÇIrSÇIO estEo 
disponieij nos ates w .z&3€0bt e enewCornps.rsov.br . 

Posto AJec,e-S, 2 de j[ho ze 1019. 
JAlO PEEs DE DLIVEPJ. 

DLteoi DEUC/CEUC/S*PLÂG 

GOVERNO DO ESTADO Df ROMA 
CONflSSÂO PERMANENTE Oj LICftAÇÃO 

REIJITADO DI JULME'4TO 
PRECÃO ELIUÔNICO tl 

•friv!sAL E eXCLuLvO ME e CPP 
O re5oe110 da CPL/RR ton2s pObNoo o resultado do Preg5o suprudIado, 

oriu tido do Processo ne ISC1 . 11222/17-S5, da SCAPA, ois5o oWttc e a 

!éss;nes, eqtdp ISSiSOS E  inna. çontos,oa deeõnstr$tLvo ebsieo 

Eda 
- 

valor 51005J do cocaina: RS 216 095 1 2 (duse&05 o da2oss2a mil noventa e 
..........---.--. ---.- 

i nformeoEes 	e Icontsalt-Ie 	dtsponi"ais 	r, o 	sitio 

comt,t.2os br. Cddi6a da URSO n 3001. 

Soe v;sis - R.Ç 23 de ho de 201€ 

wELLlDaON PEITOZA DOS SAtIrOS 

PreEoeiro 

SECRETARIA DE ESTADO DA FNFRAESTRUTURA 

EXIRFO € CONTRATO Nu 4120 19/SE:tIr  

GOVERNO DO 2STWO DE 5PJTA CATAPINA 

FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SANTA. 
CATAwscxErAmA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

SANTA CATARINA 

rSUUAOO OA ILE3ILTÇAÇÂO 
WNCOR2NcÍA PÚeucA N 9  7sfS2018 

A Corniusso Peroianeiite de Udta±ea de Obrae e saNiços de Engeohsr1a da 
SecretEris de Estedo AdniItietraç4o Pr-sEÓnal e 	Ioedea, torna pObilco o jesuo 
da documentaçle miedva 	Coscorr~r.da PátIlca 	07S15J01.Z. cIue Objeo é 3: 

Reforma e arnoileçEo do Presio etoriaL de JoiiiuiliC, d&ddiu Por: taoiii:ur Ia 
zsstpJtors Solo i_tda,; En5ed SoluçCes de Erien aris Ertíl; a s.s. Cons truçses Lada.: 

e ecorporadore Leda.; CDA En3en bana EV€ li: WOF Sumiços ores e 
constttub,ra e incorooradosa Squaoro uda.. nos termos do solw. Marcar 0553 o dia 31 da 

2011 s L5 o uecnes o eJ&Ltpe de Precoces da Preses 

piorianpOIis, 23 de ei ho de 2010. 
A C0MiSLO 

GOVERNO DO ESTADO DE SERPE 

CEHOP - COAPANHiA ESTADUAL DE NAPITUCAD E OBRAS 
PÚBLICAS 

AVISO 02 UCIrAC 
TÓMÁDA DE PREÇOS W 2  O€Í2O10 

o dos k-qos de U?utaJeç5es da Catubete a Mând:Õa 50035 
Pesq ekas dc Estedo de Sera - ITPS, em Arsa ai eS:. Das;: 

sra: ElISO. Tipo: Menor Preço Gleba L Re3irns de E€ao: .-ksn valor 5 Leio e P nnsts 55 292.71927. P1t10 es 

tal Federal nt 1Di2_ de W0V2001. Lei complementar n 123/OS, da — 

e/la/OS. a Ite rada pele L5 complementar os 127_ de 14(09107 Lei EstaduaL t 620€. de 
14/OD/D7. Decreto EsiadlsL os 24912. de 20i22/2D7. Lei ES níel o d. 334, de 
2ftV2C6 e Lei sstaduai fl!  11:6, de 2S/',. ioforrn 	aaidd& dfli Frsnco n9 
M35 - 0.1 . tope: 791 3,3 E-4103 e S;: 79i 320 -40S9. Site: 	 —1 	11  

.sceiu-sE, 2; de suilio e 2039. 
MARJA DAS IAÇAS FREITAS CAROOSO. 	. 

Presidente da Corpiasto Parrunente de LiriteçIo os obses o 
e Sves de Engei.ha ris 

COMPANHIA DE SA)EAMENTO DE SERGIPE 	0 

XT RATO 05 ACQRO 02 o oPEéÇ4O T=uN lOA 	 2 
Acordo dt cooperação te:nica n O/2O19 (/Esto Leg* flaoe PJLÇ'DESO 	oopete 
DESO /ICnoperdo: MUN1CIP1O DE TOBIPS SARRETO //Ob3eto' Eersbalsdmentoi,d€ 
pa rceri e, vis ando a in ieq-cntuçss da ações coo)unttns que Segureni a rsalioaç 	@ 
serviços da repoalçeo de pa-jimeot2lo. /7 Preço: 2$52, stp/no' pa re lalepedoR 
74,S7p(nsEesl3ftc1 //I2SnamEs. 	 _jj c 

aURATO DE CONTRSO 

ConE Is, 	CSO/1009 	asse Lea .3 0Z 016 /1 'a.ant- 	O //,,oI i5Dob 

R  

uJ)2 

z o 
Q 
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a CLAU4JIA TERCEIRA - DO PPPZO, do Contrato M O4/2O12 de 13/12/203 prorrtgwado 
prazo de vlflrtde p0? Ireis 02 dois) ireaea, e partir de 33 * açosto de 2015 eté 13 

de"A— de 2019 cc pra20 de eaani4a em -m, 60 sesserata) d'es, a partir de 
de julho da 2015 ar& OS de setembro de 2035, aeriforme justUksdvo Tcn)ee cml encho 

O 7i TERMO ADtTIVO AO COltAVO N 02/2014 
CONTRATflITF: SEIGRI. CO41*OA: PROAGI. 0935312 Prerror Por meis 1 (um) ano 
o ptaze sncLa e exeojç90 do Concreto n 5  02/2034.. nb.,.Edo Termo da 
Comprorra',,

da 
 o r, 27/2022 - MUSEAORI, para oondazgo de 75 tX80E GO teetido corftrzto, 

partir da 05 de junho de I. ata os de junho de 2020. ooiaitrrr.e reraçer tconko da 
C0fr{iDRO em soereo. O presente idrEEvo tela por base jegai a Ciaiasvle 3.3 do leferido 
E0n1reto combinado cern o IC do ert. 57 a o crI. ES da Lei ai &666/91, 
aençubatanclado no Oewacho Motado na 3955/1029 da Proor ode-Ocre) do Estado 
Pe. 

GOVÉNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

AVESO DE LlcrAco 

PREMO EtsIóEa!Co Nt 084/2019 UASO 925964 

Aqcisição da material da COnsisilrO e patInaria ate (pelei, pincel, balar4a ditas 
etc.), O kital poderá ser retlrado no cite arv.conlpraivaraenta&g0s.b: ao 
.csse.s9Lla.r,.b. Ateflt-a 055 ropostaa: C/0S/2025 se nghüômin c alta 
s'w.cornp r a.at.oe.bt. Outras qrlíopraçSes pederco ser cbtidss es Soperin:an dancia de 
Udtac5ae da SEÇAZ. fere 005 1239 22€ls PsIr.tü snsa;la 
nooirec€lastea.taz to.zoe.br  

VlVlANEE PRANIZ E. DA SILVA 
erjnterldcmte 

AVISO 
MMtFEsTAflO DE IrflnEsSE EME} NC D5/7019/SEMI/EffiD/POREZ 

SOUCITACÃO DE PROPOSTAS SdP) ga  O2/1O2C/SLZ/SERD(PORES 
SOLlOTAÇC DE mlFESTA0 DE DITERESSE PARA CONTRA 

CO1SUUORIA DE EMPRESA ESPEOAULAOA PARA ELASORAÇÃO DE USTI 
AVAUAÇAO 05 RSos O! CORTAMlNAÇO PO AGROTtXiCO NO PERFI 
IRPIGACAO FORMOSO RIO MUNICJPIO DE FORMOSO DO ARAOUAIA rio), PCI 
ENsAS ;.co1oicoLÕaecos. CQRWOOME ACORDO DE PMPRESTIMO E SLSS 

1. O ESTADO JVI 
 

7OCASd7IÇ5S soiite 	a.r4ac,osr, adn 

e ran 
dsco. 

efeito de reforçar 

7. As manu1estsçei de.mráo ser antragues na endereço aa&e. pesaoelrr.erare 
ou por correio. alá 1R do d 07 de Agoste de 2019. Serreteda da ,erada e 
NanejamenCo •. SEFAL Unidade de Gerandameato ao Prejeto PDPíS, A/o Me Linda 
fregorlesi. N0 . Esplanada das Secreta rieR Palmas. Tocaneno, CER 77005 0O2 ezezIi. 
Telefone 35 e11,21U. 11. 

Pairrasi. 23 de juElo de 2019. 
VIVIMSNE PEANU aÓ90Es TIA SiLVA 

Presidente da amise Perrnar,arate de Udteções lora 	ioneis 
MAOR1CI0 ;REOONESE 

o loras UOP(PORIS da SEFAZ 

ESTADO DO ACRE 

PREFE)TURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO 

PMSO DE LIWAÇO 

TOMADA DE PReÇOS N 57/2013 

Õrgo: Preteittrc Munlolpai de Mareche 11,aurnasjrgo 
Data de Aberlura: 05/05,0019 
lioreno: lOh01min 
Locz 1: Prerwtra Mon psl de Me rachar rnaunrnturao . Sala de Rl&e de 

Udtao, crto e Rua Canon de Nçaenlbrc, o 113 Centro. 
Objeto: C0NSTRUCO DE UMA PONTE EM MADEIRA LR COMUMOADE TRIUNFO. 
095: A Feita infonaaUva sonteeda o edital a ats anexos eaterg dimprailsal FIO 

endereço setro onendertado 

PMreeh 1)laEJnIaIOI5O.AC 23 d" .,M da 2011 
06 MELO SARAtS NE3O 

PrasSnte da CPM1_  

7 SEAGRL 

( 
'fõcntçÇ 

A 

JSSN 1577-7009 	 N 141, quarta-feira. 24 de 

PREFEITURA MUN]CIPA), DE RIO BRANCO 

ASO DE PRGftROOACÂe 
PREGÃO PRESENCIAL NE 32/2019 - 5 EP 

A ragoeira .d a CCL comunica aos interessados que o PREGÃO PRESENCIA L POR 
RSGESTRO DE PREÇOS ri5  052/2313 . CEVPMR cLio otjato é Praexaçso de Sen)"Ç05 da 
ci rragadoros. para atender, Secreta SML'n)zi par as Saúde . SEMSA. P notasse CELiP MCC 

12 6D19. tira ororegada para is dia 00 de agosto da 1539 Es tahsornin (qietorra 
'noras eldnta nulo'). As datas de retirada do editei —a. do dia 25/07/2035 e 
Os/Oa/20 9, 

Rio Bnco . Acre, 23 ae julho de 2052 
FA2R]CÉA DA SiLVA FREIRE RODRIEVES 

R€SULTAO DE JLlLGWEitO 
TOMADA DE PREÇOS NC 7/2019 . CEI/PMRO 

Corta retecco te !nnpqesa  de Engerilis ria Para A &ervçgo de Servia03 de 
Moderniacçáo do Sanca de iimentas, Loraiila do Na Estrada TrensecresoL Sai rra Boa 
Vista, Município oe a te E ranco - Are. 

A Cai J'jou e Ciaseiíteou As Empresas: 39 e, 0. 5. CtnatrL'ÇE*a a Ccmõrdo 
E iref, 7i Az Camércio, Servços e R eprasenteçges importeçgo p0ft515o LIda, 3 Presiei 
Coratruçges -11, 4n Apins Eiral S Atica •:orratruçio E Conséncto urdu, 61 
Cenairuçeas e co múrd o ln,portacao e e.xpoltaç3o Lida, 	Dougias E Eia Sodedade 
Simples LIda, 95 constmto,a 1. 91 Madacs Ltde. 95 'Ils 	Uma de Sousa trai i, 5Q  MW 
Amatonia 1.11,Ltda. Em se3uid a, e CoradaSo e piicmr e —d diapSe o d,109, ali 
"b" da Lei 9.635/93, concedendo prazo de 05 (doca) dias Úteis Pera que ai empresas 
i ntonformadaa com esta •JecaS, ooerend o. apresentarIa Suas razEas de raça rso e, nEo, 
Ii acendo recurso, o processo aer4 er,rosnijn hado à Secretaria Mur.icips i da i rtstutjaa e 

COMERCiO 

 
MobiLidade Urbaia - SEINF;A para hom blogsegc e sdjudic*çEo, conforme disposto no cri. 
43 inralo VI. da Lei ne t355/19,3 em «orne da empresa 	O. 5. COSqSTRUÇÕZS 

E1 1E11 cena o eelor total de R$ 374,008,06 Isente e setenta e q  Lietro mii. 
noventa e sais reais a seis centavos). Az N. la oLiva ram te i positionanlarmis 
entonirern-ee 

 
1,a d. 	dos inte roseed, tara canesles na Rua flonada. nt 412, 21 pisa 

Srro: Eosq ris . CEP: SaDOR .650 '. Rio Stencn/AC 'rosa: Ipi @riohrenco. at4c,.Ur, das 
te 11. 

Rio Era r,co-AÇ 23 de ja i ir0 de 2019. 
LOURDES CMOLNE EEZ€RRA DE QUEiROZ 

Presidente da CorniscEo gaseciai de 1 LsitaçEo 

ESTADO DE ALAE DAS 

PREFEITURA MUNICiPAL DE ARAPiRACA 

&0 EXTRATO DE APOSTiLAMEI3TO 

CONTRATO Na 1E452d0S9 CO.WIRATAOA: IR3 VIEIRA ME CNPI 52' 2esles3óatCea:-s7. 
0615T0: O objete deste termo de mptstiiameato é dar nove redaçao ao sutiteni 3,2 de 
ciCusu ia lsmceh-s do contrato nm 16452/101e. Pare tanto: 	

Etc ONDE SE LÊ: 
11A5 1a Tarcalra: Do Valor E Dos Umédiros Orç e menu rios 	 c2 

.0 

3.2. ' despaeaa resulte nteg desta coa---- à coram dos oro6ra mas de traira i tio: 
10.50.1 31z2 .3400.1105 . Suas FEO dia fea daiasdes de 530 jogo de era race. e_o, cosa 
3390.29.2100 ' curtos srdços da terceIras cesses jurídica -ES 12,000.00 )dd2e 015 

LEiA-SE, 

ala Terceira: Do Velar E Dos Créditos O.çemcmtárins 

3.2 Aa despeses çesasi tentes deste contrato correuo a conte do programa de trabe'ioo 
10.lO,13,122.1400.2084 . apoio ao deaenvoi\l,sento das athijdedes çvkas, Culturais, 
reiiosas, elamenlo 533033,2100 . ovtços serviços dE terreiro, pessoa )uridr...as 
22.00aOO ldõse mii resia," ESTA APOSTILA PASSA A A4ZER PARTE INTEGRANTE .bb 
CO%l'RATO te i5452/E0u DAtA DE ASSiNIATLieA: 22 DE JUlHO DE 2019 S]GnIAiARj: 
RoeRlD AUTO TEÕHLO . . . 

o. 
EXTRATO DE APOSflLtEioTO 	 , 

az 	

o CONTRATO N 1354:11lS CONTRATADA: De pgooucõos LTOA CPJPJ R' 12.25@.33' 
22 	 os 

5 OWETO: O objeo —da semi o de aptadlemeratu é dar nove redsdo ao au bite rrC . 
icusu terceira dc contrato Ias 1E11a/1019. paro tento: 	 2 .9 

ONCE SE tÊ. 
"Otu suja tensa i la: do &aor € dos créditos arca mentdrios 	 e . 	Eu 
3.2 	....................................... ' 	

EU 3.2, As das peses reauitan'es deste contrato ccere,ao 9 conte dos progtssrs&s dl 	
Li- 4 10.10.13,122.3000,1103 . racliceçuo das feavidades e co Topo de a repira 	 z 1300.39,2100 . .'r-affl-stços de terceArcs lesses jurroice - R$ 5a000,ro (cmnqutaf.0 
o reaisL si 30,10 3,122.1400,2034 . apoio ao deseri irritei niersEn das adaidedas 
o cria raia, r3IioIe5, eiemenlo da 3390,39.0010 . ousrot serviços da torta i:octe 

ur0tioa . RE 30,000,01 (tdn,a mil resma 7 
LEIA-SE: 
'CI3 s uda serrei o: do soter e das créditos orça nsentá,kos 
3.2 ... .... 	..... 	............................... 

2.2. As das pesam ri Isitentel deste contrato rorrerao à tonta doa 1,1— 11  de a rubai ho 
10,10,13.222.14002034 . apoie ao deaer,r?oivi perito das atividade, cio'ices, CE ila reis, 
odrgtoeas, eien,arato 3390.39.2100 - outros seniços de terceiros peraar juridica 
50.000,00 (rinquer,ts mil rasisl; e elemento de 3301.39.0020 - otsos ssrid tas da terceiros 
pai soa Jrrridita AS 30.00000 Itriota mé reais):' ESTA A PDSÍlLA PASSA A FAZER PAP'rE 
ISST3ORANTE DO COIiORnTO N 16541/2019 OA DE ASSiNATURA: 22 DE JtLl0 33 
2019 
SISMATÁR1O: ROGERIO AUTO TEÕFILO 

AVISO DE SUSPENSÃO 
TOMADA DE PREÇOS £* 10/2559 

A COmtssEo Permanente da Liducso do M unitípio de d10 rase. Estado de 

itieçosa, leva se torahetirsi ente dos innsaedec q 0€ O Edital da Tornada de Preços ri 

030/2010, Sue oco, roma abjeto e conntrziçso ds'Js unis) Centro de escec4o infenti) no 

Reirro Maanoei Taiea rio idunitiolo da Aripicata! 1 ram sessao prlbica para recebimento 

e abertura dos casas iopee dana da para o zEs 29 de JuLho de 2019 às n'aDira (orlas 

lIorae, fl 5 USP€14 ate e concàsaão da ­ d­  es pte rerhs orçsmorssrie, Ousndc er,tlo 

cera divtdgade nove cela para a :egbaçEo do certame, 

SEROSON ARA1JJO LEITE 

Presidente de Coobego 

ESa r_s.'asa a-ás asa •tla]es se e,aea5e rrlasa 	
{ 	71 ' 	 E&aeeae 'sirasa isasseaiarrss s52 s 2.220.2 ir .'ozlSrO. (e 

aeerroseracasdaerace. rsa rmiga cs,aaaseaaero,trs 	 Asa ,,nirva edra telie ir casam t2ssz amassa. rts.teae. 



SFAGRI 
/ Assessona 

Técnica 

SERGIPE 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

End. Rua Vila CrisÉln u 1051 CEP 49020-350, Aracaju-Sergipe, Fone; (79) 31794205 

2" -  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0412018 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
DA PESCA SEAGRI E A FIRMA CONSTRUTORA 
SANTA-NA LTDA - E?? 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA SANTANA LTDA-EPP 

ENDEREÇO- Ç 
RUA ANÁLIA PINHA DE ASSIS Na 112, BAIRRO 	LUZIA, 
ARACAJU/SE CEP; 49.045-770 

TELEFONE; (79) 3243-0422 / (79) 98822-9040 / (79) 99607-7293 

N° DO CNPJt 20373375/0001-06 

REPRESENTANTE 
LEGAL- ARLEI ROGERIO DE SÃ —Sócio Administrador 

983.578.911-87 

N° DA CART, 
IDENTIDADE: 

3.071.683-7— SSP/SE 

Celebram o 2S  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0412018, firmado em 13 de dezembro de 2018, 
com o objetivo de prorrogação de prazo de vigência e de execução, conforme solicitação efetuada 
através do Oficio n° 772/2019-CEHOP, da lavra do Sr. Diretor Presidente daquela Companhia, fiscal do 
referido Contrato, conforme Termo de Cooperação Técnica 00212018. 

Hornepage: 

E,'g° 



/ SEAGm 
/ Assessorre 

SERGIPE  
ONO w ESTIO O 

Técmc 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

Eitd. Rua Vil. CrIstina ii 1051 CEP 49020-150, Anvaju-Sergipe, Vonc; (79) 3179-4205 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

O presente instrumento tem por objeto aditar, com base no artigo 57 § 1°, 1 e TV da Lei 8666/93, a 
CLAÚSULA TERCEIRA - DO PRAZO, do Contrato n°04/2018, de 13112/2018, prorrogando o prazo 
de vigência por mais 06 (seis) meses a partir de 13 de outubro de 2019 até 13 de abril de 2020 e o prazo 
de execução em mais 90 (noventa) dias a partir de 06 de setembro de 2019 até 04 de dezembro de 2019, 
conforme Justificativa Técnica em anexo, consubstanciado no Parecer N° 5000.12019 da Procuradoria 
Geral do Estado-PGE, 

CLAUSULA SEGUNDA -DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato N° 0412018, contratado sob o Regime de 
Empreitada Por Preço Unitário, para a execução da Construção do Centro Social de Reforma Agrária no 
Assentamento Caio Prado, Município de Estância/SE, nos termos do Projeto Básico - ANEXO 1 do 
Edita, 

E assim, estando justo e conforme, firmam as partes, o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual forma 
e teor, à vista das testemunli infra-assinadas. 

Aracaju(SE), 05 de setembro de 2019. 

ANDRÉ P~EMREIRA J( L'RÊJíAflE SÁ 
Secretario de Estado da Agricultura, 	 Sócio 	irxaaorNi\itora Santana Ltda 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca 	 , 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

2 jgçkv 
ç 2CPFit óL11Ucs'-'%4 

HoinePago: 



VALBERTO DE OUVSRA LIMA 
Seaslatio de Selado do Batida 

/ SEAÇ;Ri 
( 

Assess01  

fl n° 4co 
quinta-feira, lZde Setembro de 2019 Aracaju- ~Moe 	 Diário Oficial 	 N° 2L271 

M41BE1O DE OLIRA UMA 
Sede - Estado da .,de 

M OISPNSA EMECNOIAL N' 5584/2019 

PROCS5O AOMMS1TIVO: 020o.1s65/1oS0 
03JE10. COUTwtTÇÃoOE !MPESAESECMUZAt*NA 
PR!stÇÃO DE s!RtJlçOe DE MANU NÇÃO P4EVEN1•IVA 
E CORRETIVA C. REDE DE GASES ME0ICINA1 00$ 
HOSPITAIS DA SEDE DE SAÚDE DA SECRErARÍA DE 
ESTADO DA SAÚDE OS SSR?E 
cONTPJTAoAt OR OXIGD1IO GASES E EQUIPAMENTOS 
LTOA 
NP4 043fl445 1.43. 

iLO OLOBLEIMADØt R$ e04SO0o 
F IaoaaI 
UNWÁDE ØRÇA!IJTAT1Ik 20401 

	

CIA5nCAÇÂQ 	FUNOONAL 	PflOGRARIÂTICA: 
lo:12ss0 
PROJETO ATIVIDAOe 2Z7 
ELEMENODE bÈSPESA, 3.390.00 
RINOAMENTAÇÃO LEGAL: t 24, 1N0450 IÇ DA LEI 
s5SI9t 	- 

PACERES flEt N 5  4956/2019 
MCADD: 1c€sE1a4oRo 0E20I0 

	

- v 	 LaIA 

ESTADO DE SERGIPE 
SEtTAPIJA te STAOO DA SAÜOE 

fiRMO nA AU 
- 	 tflO DO 

A Seaet&a de Estado da Saúde de Se.tpe vem, por mato 
deste, IMom e oessidad, 4e_am[eso dQ presente 
tna I e dedid*i, auddo 

empra lAOS' MEDICAL EQUIPAMENTOS EJREU - EPP. 
CNPJ: 2t15L98710011.7O, oontsnwIado ltD exIosto da ele de 

Iaolenlo do proào eIefrõnlco n 61!201E que tem no 
objete i.iâo de uTpaaieMos4tbmàrios Ti[a 
destt, Sós a. Me 54 monto das s,essda pela awWaçâo 
dCSltsed*Ca1soCoÕdoI4ospftWRflIonaId,Naesa 
Sertora da da, alt vtjde do ilem em paula ler restado 
FRACASSADO pot des imprirasnio dos bdlax,Ies às rewse 
do edilet, 

Araoaju, II de SeImT*rO da 201t 

RAVANNE DE ANOADE ELVA 
PrsgoeajSES 

VALSERTO DE OUVR4 UMA 
Sea.Idilo de Esttdo da Saúde 

Agricuifura e do Desenvo!vimento Rural 

GOVERNQDgSERSIPE 	 - 

SECRETA Rt4 DE Efl4flO DA AGRICÜLflRA 
DSEWOLVM4ENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

Espécie: Termo de Corrprcmisso 
Paie: Seaelsiie de Estado da Acicuor, Deaarrjo-
msntoA0,Spe da Pesca- SEAGRI. Empresa E aleita de 
Pesq,isaAgmporaiMa- EMBRAF. UnIvrecidede Federal de 
Sje- UFSe o assisto FedowJ 4e Oe.olpe. 
tS EstISI.tar oóndi~ae de lTta 000p,rao en&e 
as pailes — la,eja,é'l ageslzaç8, e emoJo de 
W«aSadas PSIU szaao do 0 Conresst tsaleIro de 

Agivecdca, que ecorgeaqá nos dNs 04 e 07 de novembro 
de 2019. c e lia p, Semente m e VI - Semene Acadêptita de 
Ura 
PareeeçPGE: 10250019 
Data Asetnatvn: 23/O2I701t 
.0.1. 25/020070 

11 de setembro de 2010 
ANORE LZ BONFIM FERREFRA 
Seastõdo de Estedo 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DAAGRSCUUURA DESENVOL- 

VIMENTOAGRARIO E DA PESCA 

EXTRATO DO CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE 
SEWAÇOS E WNOA DE PRODUTOS N' agi 2459230 

PROCESSO ADNIWaTRMIVO P fll?A0000557121e-e 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado daAgridtare, Ueeee,vo 
aimenloATrMoe da Pesca-SEAGR{. 

CONTPAaDA: Era rass Sradleéa de CorTejes 
OBJETO: Conl,atsçAo de ECt para presleçso de sert4çca e 
vende de pm&lo que etandam as necessidades da SEAGRI, 
mediaoteMesso aos ANEXOS (Cl cade coroerdel; 02 seMços 
tebresiloos e 03 ser\IQOS eessos). 
PRAZO: 60 meses 

..".e.,. 

GOW!'JO DE SERPE 
secRETARzq DE ESTADO DAAGRYCULTURA. DESENVOL- 

VIMEflO A GRÁFáO E flA PESCA 

EXTRATO DO 2' TERNOASnIVO AO CONTRATO N' 
0413016 
CONWA*NTE; SEAGRI 

CONTRATADA: CONSTRLITORk SANTANA SOA 
ObE1VQ:adtarcombasenosaIigo S/*1'letV da Loa 
65/fl a CLAÚSULA TERCEIRA - DO PRAZO, do Co Rira tG 
ne 0412018, prOPrO9andO o prazo da vtginote por mab OS (eeia} 
meses a part de IS de atitubeo de 2019 	IS - abtil de 
2020 se prazo de exeGlt5o em mate 00 (novent$dIas a patr 
J. 06 de ectenibre de 2019 até 04 de dezembro - 101S. 
cordoirne Justiiiilva Técrdcs em aaeao, oonsubs1encdo rIo 
PMeterN'500012019 daproourtdoeta Geral do SsbdoPGE. 

tdFA Lula Sae,m FesTeira 
SecretàdofSSACRI 

EXTRATO 
NATUR&A JURIbICA: Contato n 0tfl01, ceundo do 
Acordo de Eorcsfimo r,'UIlS-SR. 

CONIBATANTE; S.oatade de Estado do Dese,oMrresrto 
Urtaro e Suztenlstqldada - Sedwts. 
CONTRATADAS: CEOTEC*TQUE CONSULTORIA E 
ENGENHARIA LIDA 

O3JETO: Seraiços de Coneurtosia para erroraçào de estudo 
e projeto execustro visando a lmplantap8o de Inskummeaçéo 
Gectátloa 'e Ssrrauem d Reservetó,io Jaraca 

PRAZO: 120 aa a part da Ordem de SsMço. 

R5 15204Z04 ceux......  e do miE quarenta e 
dois reais e cessenta e quaEo çentavos). 

CIASSWÍCAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: a2.lon$o7o024235 
4.1SS0.35OWI. 

NOTA 05 nIPENHO: 1374/2019. 

EcERPGENe: 7301)20IS-P*E. 
ArataILJ. 30 de anoSo de20le 

UBtt4ARA SAETO SANTOS 
Secretàrio de Estado do Desonvolelmonto 

Urbano e SasbntebNdade 

Comunicação Social 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

EX1RTO DA ATA DE JULGANNTO DO PREGÃO 

E&EmôNttO N'. 11412549 

OBJETO; Cciltra,eçao Ceal.tda de sénda de pIAr!ddade 

09, VIGENCIft 12 dose) mesa.. contados a paitT de dte da 
sua assinatura, podendo ser prarocado rIa amua do srd90 
57 de tal SÍ93, OolaçSo Orçeinandrfa rexEo à tonta 
dos reo2rsos cansiorrados no orçanrenlo do Estado da Setips 

Aetr25dejur,hode2Clt 

MIOSVAI.DO MENEZES LEITE 
Pregos 

Honusn9c: era 11/00! 2010. 

josé Seles Neto 

frurismo 

GOVErNO DE SEfl4PE 
SaCRETARIADE ETAZO DO TURJS4O 

EXTRATO DE WNIt TERMO 
COM RATO NeO 02) 2015 

EXTRATO E QIJDflO EO 
CONTRATON'002)2013 - 

Qit±o bneo de MlVS ao canlasto o 00Z01& Prooeeso 
adminIsbtivo oD3305000614O1B4 CONIRATANTE: 
Secretaria de Estado do 

 

11smc - SETUR. CNPJ 0 
1 SI 2BTgeIooaT-04. O iRA1OO: SERcOL SN4EMAENTO 
E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ 02053.71iICI01-5C. Objeto 
do TA: A era~o rr valer de qtjs fia o Itermwor do Cotstrsto 
ru' 002J201E, os .1 das plsil-ss foram ]e., 'ah. 
..1 do —12 Fo 20754.144,05 fjinte anlbSas setecentos e 
oitenta e quat$o nil e cento e quatorze resta e dncc cenwsoe), 
gerando o valor da aditivo de R5 147SJ2S (um mtbeo 
quatocentos e selelt e teia wdl e Stocesos e tnte e as rea 
e blusa —Me centavos) ccersspondente a 7.69% do corut$sto 
valor da a.çreesae A de RS 205S95091 Idois 1,118.5 e 
sescenta e domo mIe novecafltc.e Õnquwdamak erloventa a 
om avos) valor ftr'anssro de ES -48t12Z54 nhentoe 
e oitenta e nove rei e cela e itrite a sete reate 
E quelioceolisvos) a deste tomua o velar do —Mo.niobeil 
nprin.ldo paiaras a ssd, R$ 20.I94.BSe,O1 (esta mtses e 
tentoenoventae quieto mTenovecentoseota%ks ebteale 
eenteeumoen1avos qIze refere-seo Obre da Ctnch±o 
da Refo mis e AnIaç8o do Ceti tIo de 040veTI*s do Sergipe. 
Arsc*-SE. prato da exaníç3oevlg4nde mel ao dma ISde 
Janeiro de 2010. conforme pan si edo 

ecaj,j/SE. I1IC0/201P 

José Saies Neto 	- 

Seatédo de Estado do Biti anuo 

GOWPiO DE RGjPE 
SeCRETARIA te EStADO DO TUTd aMO 

EXTRA•TO DO SEXTO TERMOADTTIVO 
CONTRATO NOUSfZOIS 

SerdoTerTnO Adtileo ao Contato O 000)20i5. 

Processo AdJvo ti OaOoC000S7/2O19-2. 
Pracasso 	Mn'IS*ativn 	nOZ&000S00412015-1. 
CONTRA1NTE: Seaatade de Estado dó Twlsiaó -SETLJR, 
no Ambito da UCPIFPCDEI1JR -SE, ONPJ o' 13.125798'0C37-
04. CONIRATADO: EMPRESA CAMEL EMPREErGOIEMN-
los CONSTRUÇÕES LIDA. CIIPJ n' o5.925s0w000l-47. 
Objeto do TA: PrO,TOsÇàO do prO de 425I,dE de fl  teta o 
lffimPraze do 	Mel 00612015, que ter,1 ~MIM- 

­ 	
a 

cortalaçào para a Reforma do Orla PSr do cal em&aca?JJse 1  
pelo período de 53 (cMqua'ta e rés) dIas, prorrogando o prazo 
da aouçéoe stgénda fatal pma o a 00 de saterrbro de 2012 

outro retendo Aditivo. 

Avacu/SE. 11/ClS 

,jst Se/es Meio 
Secoleilo de Estado do Turismo 
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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

Parecer n. ° : 5000/2019- PGE 
Processo n. ° : 026.301.00256/2019-4 
Origem: 	Secretaria 	de 	Estado 	da 	Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca - SEAGRI 
Assunto: Segundo Aditivo ao Contrato n °  004/2018 
Interessados: SEAGRI/Construtora Santana Ltda 
Destino: 	Secretaria 	de 	Estado 	da 	Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca - SEAGRI 

SEGUNDO TERMO ADITIVO. 
MANUTENÇÃO DO VALOR 
INICIAL DO CONTRATO COM 
ALTERAÇÕES REALIZADAS 
POR ADITIVOS ANTERIORES 
SE HOUVER. PRORROGAÇÃO 
DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
DO CONTRATO N°  04/2018. 
CONTRATO POR ESCOPO. 
POSSIBILIDADE SOMENTE SE 
AFASTADA CULPA EXCLUSIVA 
DA CONTRATADA PELA 
MOROSIDADE NA EXECUÇÃO 
DA OBRA OU SERVIÇO E 
AINDA VIGENTE O AJUSTE. 

I - RELATÓRIO 

Cuida-se de solicitação de análise e emissão de 
parecer sobre o segundo termo aditivo ao contrato n° 
04/2018, que visa prorrogar o prazo de vigência e execução, 
em mais 06 (seis) meses e 90 (noventa) dias, 
respectivamente, a partir do dia subsequente ao vencido, 
conforme dito no oficio n °  916/2019-SEAGRI (f.87) e minuta 
de fls. 85/86. Processo instruido com oito volumes. 

É o relatório. Fundamento e opino. 

Praça Olímpio Campos, n° 14, centro, Aracaju 
Fone (079) 211 3352/0763 



ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

II - FUNDAMENTAÇÃO. 
-Considerações preliminares. 

De início, impende asseverar que não faz parte 
das atribuições da Procuradoria-Geral do Estado a análise 
acerca da conveniência e oportunidade da realização de 
qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, quer 
no seu aspecto administrativo. 

Esses aspectos são corriqueiramente denominados 
de "mérito administrativo" e são de responsabilidade única 
do administrador público. 

A Procuradoria-Geral do Estado incumbe apenas a 
análise dos aspectos jurídicos dos questionamentos 
realizados. Neste caso, matéria eminentemente de direito. 

XXI - MÉRITO. 

Com efeito, trata-se do segundo termo aditivo 
ao contrato n° 04/2018 (fls.85186), visando prorrogar o 
prazo de vigência em mais 06 meses (até 13.04.2020) e de 
execução por mais 90 dias (até 04.12.2019), de acordo com a 
Cláusula Terceira do ajuste original. 

A justificativa técnica de fls.03, subscrita 
pela engenheira Elide Teixeira Silveira, alega como 
motivação para a prorrogação, "necessidade de reformular o 
cronograma da obra", em face de também alteração na 
planilha contratada que exige aprovação pela Caixa 
Econômica Federal, além do período rigoroso de inverso, com 
chuvas bastantes expressivas. No aditivo não há nenhuma 
outra alteração quantitativa ou qualitativa quanto a 
obra/serviço de construção do Centro Social de Reforma 
Agrária no Assentamento Caio Prado, no município de 
Estância/SE. 

De logo, registro que tomo como verdadeira a 
informação acima para fins de análise e emissão deste 
parecer, devendo a SEAGRI solicitar na data da vigência do 

Praça Olímpio Campos, n° 14, centro, Aracaju 
Fone (079) 211 3352/0763 



ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

aditivo todas as certidões exigidas quando da habilitação, 
atualizadas. 

Assim, mantido o valor inicial do contrato e se 
vigente o contrato,  nesta data, possível o aditivo. 

Aliás, por cautela, trago decisão do Tribunal 
de Contas da União n° 732/1999 - Plenário - Voto do Min. 
Relator Bento Bugarin, em se tratando de contrato por 
escopo. Vejamos: 

"No entanto, a meu ver, inexistindo motivos 
para sua rescisão ou anulação, a extinção de contrato pelo 
término de seu prazo somente se opera nos ajustes 
celebrados por tempo determinado, nos quais o prazo 
constitui elemento essencial e imprescindível para a 
consecução ou eficácia do objeto avençado, o que não é o 
caso do contrato firmado pelo DER/MG, no qual a execução da 
obra é o seu objetivo principal. Dessa forma, não havendo 
motivos para a cessação prévia do ajuste, a extinção do 
contrato firmado com o DER/MG operar-se-ia apenas com a 
conclusão de seu objeto e recebimento pela Administração, o 
que ainda não ocorreu". 

Logo, qualquer contrato que tenha como objeto a 
realização de obra, elaboração de projeto ou compra de 
equipamento, o mesmo somente atinge seu termo final com a 
conclusão do objeto contratado. Dai mais um motivo para sua 
prorrogação, independentemente das recomendações aqui 
lançadas. 

Pois bem, consta que o contrato sofreu 
prorrogação anteriormente, mais aditivo de valor. Assim, 
fica também este parecer condicionado ao atendimento das 
recomendações feitas no(s) anterior(es) parecer(es), 
inclusive que analisou a contratação, que passa a ser parte 
integrante desta peça. 

De logo, cumpre esclarecer que o Secretário de 
Estado da Agricultura, adotou como lastro para sua 
solicitação a justificativa de fls.03, que deve ser aceita 
e ratificada expressamente pela autoridade gestora da 
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SEAGRI e que encaminhou o termo aditivo. Logo, é de inteira 
responsabilidade do gestor os motivos vinculantes para fins 
de eventual prorrogação da execução e vigência do contrato. 

O contrato por escopo ou desde gue ainda 
vigente, em tese, pode ser prorrogado o prazo de execução e 
vigência, quando atendidos aos requisitos do artigo 57, §  
1 ° , da Lei n °  8.666/93, isto é, enquadre-se em um dos 
motivos listados nos incisos I a VI do citado dispositivo, 
cabendo a Secretaria verificar tecnicamente se realmente a 
situação fática atende algum dos dispositivos, inclusive 
afastando eventual demora nas obra/serviços de construção 
do Centro Social no Assentamento Caio Prado, no município 
de Estância/SE, POR CULPA EXCLUSIVA DA CONTRATADA, pois se 
assim for, deve ser rescindido o contrato e penalizada a 
contratada judicialmente e administrativamente, o que por 
si só inviabiliza o presente aditivo. Agora, se houver 
possibilidade técnica para o enquadramento acima referido é 
legal a pretensão. 

Ademais, deve a Secretaria comprovar sua 
justificativa documentalmente, até porque a decisão sobre 
prorrogação é da administração, dentro do seu poder 
discricionário, após enquadramento em um dos motivos 
listados no artigo 57, §, incisos I a VI, da Lei n °  
8666/93. 

Nesse sentido, em verbete editado pelo Conselho 
Superior da Advocacia Geral do Estado, ao apreciar o 
processo n° 010.000.00501/2015-3, Ata da 143 a  R.E de 
14.04.2016, foi decidido que: 

XX 

QUANTO A SUA DIMENSÃO. A extensão do elastecimento do prazo  
de execução de contrato administrativo com fundamento no  
art. 57, :81 0 , da Lei n° 8.666/93 deve ser devidamente  
motivada pela Administração Pública, a qual deve levar em 
conta o prazo previsto em edital para entreaa do obieto 
contratado". (grifei) 
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Destarte, considerando que eventual prorrogação 
da execução e/ou vigência do contrato decorre de situação 
acontecida após a contratação (art.57, §1 ° , I a VI, da Lei 
n° 8.666/93), evidentemente não poderia haver previsão no 
edital. 

IV— CONCLUSÃO 

Diante de 	todo 	o exposto, 	opino pela 
possibilidade legal da alteração contratual, nos exatos  
termos deste Parecer. Outrossim, concretizada a 
recomendação acima, resta atender aos artigos 15 a 17 da LC  
n °  101/2000 e anexar certidão de regularidade com a 
previdência social, FGTS, fiscos federal, estadual e 
municipal, além de publicação do termo aditivo na imprensa 
oficial, se realmente efetivado, tudo sob pena de 
ilegalidade. 

Este é o parecer. 

Submeto as presentes considerações a superior 
apreciação. 

Aracaju, 29 de agosto de/17( 

	

I. • 	. 
Pre urador do Est-do 
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